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EDITAL Nº 01/2018 – ABERTURA E INSCRIÇÕES 

 

O Município de Nova Roma do Sul/RS, pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Av. Júlio de Castilhos, nº 895, Centro da Cidade, representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. DOUGLAS FÁVERO PASUCH, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 

emendas, TORNA PÚBLICO que realizará CONCURSO PÚBLICO sob regime 

estatutário, para provimento de vagas legais e formação de cadastro reserva do 

quadro geral dos servidores da Prefeitura Municipal, com a execução técnico-

administrativa da empresa Legalle Concursos e Soluções Integradas Ltda., o qual 

reger-se-á pelas Instruções Especiais contidas neste Edital, pelo  Decreto Municipal 

que regulamenta os Concursos Públicos e demais disposições legais vigentes. 

 

A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais editais, 

relativos às etapas deste Concurso Público dar-se-á no Diário Oficial do Município. 

Também em caráter meramente informativo na internet, pelos sites da Legalle 

Concursos: www.legalleconcursos.com.br e da Prefeitura Municipal:  

www.novaromadosul.rs.gov.br. 

 

É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao 

andamento do presente Concurso Público. 

 

CAPÍTULO I  

 

1. DOS CARGOS E DAS VAGAS 

 

1.1. O concurso público se destina ao provimento dos cargos públicos e formação de 

cadastro reserva, de acordo com a tabela de cargos abaixo e, ainda, das vagas 

que vierem a existir no prazo de validade do concurso, conforme a conveniência 

do Município. 

 

1.2. A aprovação no Concurso Público não assegura ao candidato a posse imediata, 

mas apenas a expectativa de ser nomeado segundo as vagas existentes, de 

acordo com as necessidades da Administração Municipal, respeitada a ordem de 

classificação. 

 

1.3. TABELA DE CARGOS  
 

Cargos 
Vagas 

Legais 

Requisitos exigidos para o 

cargo na posse 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vencimento 

Básico em 

04/2018 

Agente 

Comunitário de 

Saúde  

(Microárea 5) 

CR 
**Ensino Médio Completo 

e residir na Microárea 5*. 

40 horas 

semanais 
R$ 1.261,48 

Agente de 

Manutenção e 

Reparos I 

02 
Ensino Fundamental 

Incompleto. 

40 horas 

semanais 
R$ 1.261,48 
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Cargos 
Vagas 

Legais 

Requisitos exigidos para o 

cargo na posse 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vencimento 

Básico em 

04/2018 

Agente de 

Manutenção e 

Reparos II 

(Eletricista) 

CR 

Ensino Fundamental 

Incompleto com experiência 

profissional de no mínimo 02 

(dois) anos nas respectivas 

áreas afins e comprovação 

de qualificação específica. 

40 horas 

semanais 
R$ 2.324,49 

Agente de 

Manutenção e 

Reparos II 

(Mecânico) 

01 

Ensino Fundamental 

Incompleto com experiência 

profissional de no mínimo 02 

(dois) anos nas respectivas 

áreas afins e comprovação 

de qualificação específica. 

40 horas 

semanais 
R$ 2.324,49 

Agente de 

Manutenção e 

Reparos II 

(Pedreiro) 

01 

Ensino Fundamental 

Incompleto com experiência 

profissional de no mínimo 02 

(dois) anos nas respectivas 

áreas afins e comprovação 

de qualificação específica. 

40 horas 

semanais 
R$ 2.324,49 

Assistente 

Social 
CR 

Ensino Superior em Serviço 

Social. 

35 horas 

semanais 
R$ 3.108,47 

Cirurgião 

Dentista 
CR 

Ensino Superior em 

Odontologia. 

20 horas 

semanais 
R$ 3.108,47 

Enfermeiro CR 
Ensino Superior em 

Enfermagem. 

40 horas 

semanais 
R$ 3.584,32 

Fisioterapeuta  01 
Ensino Superior em 

Fisioterapia. 

30 horas 

semanais 
R$ 3.108,47 

Médico Clínico 

Geral 
CR 

Ensino Superior em 

Medicina e Registro no 

respectivo Conselho de 

Classe. 

20 horas 

semanais 
R$ 6.531,92 

Médico 

Especialista 

(Psiquiatra) 

CR 

Ensino Superior em 

Medicina, Registro no 

respectivo Conselho de 

Classe e Especialização na 

Área de Psiquiatria. 

20 horas 

semanais 
R$ 8.216,28 
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Cargos 
Vagas 

Legais 

Requisitos exigidos para o 

cargo na posse 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vencimento 

Básico em 

04/2018 

Professor Séries 

Iniciais 
CR 

Formação em Curso 

Superior de Graduação 

Plena com Habilitação 

Específica; ou Curso Normal 

Superior, admitida como 

formação mínima a obtida 

em nível médio, na 

modalidade normal, para o 

exercício da docência na 

Educação Infantil e/ou 

séries iniciais do Ensino 

Fundamental. 

22 horas 

semanais 
R$ 2.070,62 

Professor 

Educação Física 
CR 

Formação em Curso 

Superior de Graduação 

Plena com Habilitação 

Específica. 

20 horas 

semanais 
R$ 2.070,62 

Técnico em 

Enfermagem 
CR 

Ensino Médio de Nível 

Técnico em Enfermagem. 

40 horas 

semanais 
R$ 2.100,23 

 

*A microárea 5 está descrita junto com as atribuições do cargo no Anexo I deste edital. 

** Retificado pelo Edital nº 02/2018 

CAPÍTULO II  

 

2. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 

PROCEDIMENTO DATA 

Publicação do edital de abertura e inscrições 25/04/2018 

Prazo para impugnar o edital de abertura e inscrições 25/04 a 30/04/2018 

Período de inscrições pela internet, através do site: 

www.legalleconcursos.com.br 
25/04 a 16/05/2018 

Período para solicitar isenção da taxa de inscrição 25/04 a 27/04/2018 

Resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 04/05/2018 

Último dia para entrega do laudo médico dos candidatos 

inscritos para as cotas das pessoas com necessidades 

especiais e condições especiais para o dia de prova 

17/05/2018 

Último dia para efetuar o pagamento do boleto bancário 17/05/2018 

Edital de publicação das inscrições homologadas – lista 

preliminar de inscritos e edital de deferimento de condições 

especiais para o dia da prova 

22/05/2018 

Período de recursos – homologação das inscrições 23/05 a 25/05/2018 

Resultado da homologação das inscrições – lista oficial 

dos inscritos 
29/05/2018 

Convocação e divulgação dos locais da prova teórico-objetiva 29/05/2018 

Aplicação da prova teórico-objetiva  10/06/2018 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE NOVA ROMA DO SUL – RS 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

 

 Página 4 de 68 
 
 

PROCEDIMENTO DATA 

Divulgação dos gabaritos preliminares  11/06/2018 

Prazo para recursos contra os gabaritos preliminares 12/05 a 14/06/2018 

Divulgação do gabarito oficial 19/06/2018 

Publicação das notas preliminares 19/06/2018 

Prazo para recurso das notas preliminares  20/06 a 22/06/2018 

Publicação das notas oficiais das provas teórico-objetiva 27/06/2018 

Convocação para a prova prática 27/06/2018 

Aplicação da prova prática  08/07/2018 

Publicação das notas preliminares da prova prática 10/07/2018 

Prazo para recurso contra as notas da prova prática 11/07 a 13/07/2018 

Homologação dos resultados finais 18/07/2018 

 

CAPÍTULO III  

 

3. DAS INSCRIÇÕES 
 

3.1. Para se inscrever, o candidato deverá preencher formulário específico, 

exclusivamente através da internet e que deverá ser acessado por meio de 

computador provido de sistema operacional Windows e Internet Explorer 6 ou 

superior, através do endereço eletrônico www.legalleconcursos.com.br, no 

período especificado no cronograma de execução.  

 

3.2. No sítio deve-se selecionar a opção “Inscrição Abertas” para inscrever-se, 

escolhendo a opção “Concurso Público – Nova Roma do Sul - RS”, no link 

“Realizar Inscrição” e preenchendo todo o formulário de inscrição. 

 

3.3. No final da operação, o candidato deve conferir os dados, aguardar e confirmar a 

inscrição para que o sistema gere o comprovante e o boleto bancário do Banco 

Banrisul. Este último deve ser impresso pelo candidato, que deverá efetuar o seu 

pagamento impreterivelmente até o próximo dia útil posterior ao término das 

inscrições. 

 

3.4. O boleto bancário pago servirá de comprovante de inscrição, sendo imprescindível 

sua apresentação no dia da realização da prova objetiva, assim como do original 

do documento de identidade, conforme item 8.2. 

 

3.5. Para se inscrever o candidato deverá ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou 

cidadão português a quem foi concedido igualdade nas condições previstas no 

artigo 12, inciso II, § 1º da Constituição Federal de 1988. O candidato deve 

observar os itens a seguir, referentes à inscrição: 

 

3.5.1. Verificar se possui todas as condições e pré-requisitos para inscrição 

descritos neste Edital. Não haverá devolução da taxa de Inscrição, salvo se 

for cancelada a realização do Concurso Público. 
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3.5.2. Efetuar o pagamento da Inscrição através do boleto bancário gerado no ato 

da inscrição.  

 

3.6. O Município de Nova Roma do Sul e a Legalle Concursos não se responsabilizam 

pelas inscrições que não forem efetuadas por motivos de ordem técnica alheias 

ao seu âmbito de atuação, se o candidato não comprovar com a documentação 

necessária o pagamento da taxa de inscrição ou se ocorrer o preenchimento 

incorreto da ficha de inscrição e quaisquer outros fatores exógenos que a Legalle 

Concursos e a Prefeitura Municipal de Nova Roma do Sul fiquem impossibilitadas 

de transferir os dados os candidatos para a empresa executora do certame. 

 

3.7. O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas 

informações constantes no seu formulário de inscrição, sob as penas da lei, bem 

como estará ciente das exigências e condições previstas neste Edital, do qual não 

poderá alegar desconhecimento, ficando, desde já, cientificado de que 

informações inverídicas ou incorretas por ele prestadas na ocasião da inscrição 

resultarão automaticamente na sua desclassificação. O candidato deve estar 

atento, principalmente, para o preenchimento correto do campo destinado à da 

data de nascimento, por esta ser usada como critério de desempate, quando for o 

caso. 

 

3.8. Os candidatos poderão se inscrever para somente 01 (um) cargo, efetuando o 

pagamento referente a taxa de inscrição do cargo. 

 

3.9. As taxas de inscrição serão na ordem de R$ 50,00 (cinquenta reais) para cargos 

de nível fundamental e de nível médio ou técnico e R$ 100,00 (cem reais) para 

cargos de nível superior.  

 

3.10. Não haverá devolução da taxa de inscrição sob qualquer situação, salvo 

cancelamento do Concurso. 

 

CAPÍTULO IV  

 

4. DAS ISENÇÕES DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

 

4.1. Os candidatos interessados, e que atenderem às condições estabelecidas neste 

edital, poderão solicitar isenção da taxa de inscrição mediante solicitação junto à 

inscrição eletrônica, conforme as condições dos itens 4.2 e 4.3 e os 

procedimentos do item 4.5. 

 

4.2. É assegurado o direito de isenção da taxa de inscrição ao candidato que, 

cumulativamente: 

 

a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal – CadÚnico, de que trata o Decreto n. 6.135, de 26/6/2007; e 

 

b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal n. 

6.135/2007.  
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4.3. Não será concedida a isenção do pagamento da taxa de inscrição a candidato que 

não possua o Número de Identificação Social - NIS já identificado e confirmado 

na base de dados do CadÚnico, na data da sua inscrição no concurso, e que os 

dados preenchidos no ato da inscrição estejam divergentes ao informado no 

CadÚnico.  

 

4.4. É da inteira responsabilidade do candidato procurar o órgão gestor do CadÚnico 

do seu município para inscrição e atualização do seu cadastro na base de 

dados.  

 

4.5. Para solicitação da isenção da taxa de inscrição, o candidato deverá, 

obrigatoriamente, preencher o formulário de inscrição, conforme item 3.1, 

indicando o Número de Identificação Social – NIS atribuído pelo CadÚnico do 

Governo Federal e, ainda, declarar-se membro de família de baixa renda, 

conforme Decreto Federal 6.135/2007. O candidato deverá preencher e enviar 

digitalizado, via formulário de inscrição eletrônica, o requerimento da solicitação, 

Anexo V deste Edital em formato aceito pelo sistema, no período especificado no 

cronograma de execução. Somente serão aceitos os formatos: pdf, doc, docx, 

xls, xlsx, zip, rar, rtf, jpg, png, gif e jpeg. 

 

4.6. Os dados informados pelo candidato, no ato da inscrição, deverão ser exatamente 

iguais aos que foram declarados ao Órgão Gestor do CadÚnico sob pena de ser 

indeferido.  

 

4.7. A inscrição com o pedido de isenção poderá ser efetuada no período determinado 

no cronograma de execução, das 00h (zero hora) do primeiro dia até às 

23h59min (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do último dia.  

 

4.8. A Comissão de Concursos da empresa Legalle consultará o órgão gestor do 

CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.  

 

4.9. Será desconsiderado o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição de 

candidato que tenha efetuado o pagamento da taxa de inscrição.  

 

4.10. Os resultados dos pedidos de isenção serão divulgados conforme o Capítulo II 

deste edital. 

 

4.11. Os candidatos com pedidos de isenção da taxa de inscrição indeferidos que não 

efetuarem o pagamento da taxa de inscrição serão automaticamente excluídos 

do concurso. 

 

4.12. A não apresentação de qualquer documento para comprovar as condições de 

que trata o item 4.2, ou a apresentação dos documentos fora dos padrões e 

forma solicitada no item 4.5, implicará indeferimento do pedido de isenção da 

taxa de inscrição. 
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4.13. Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente 

efetivada. Os candidatos que tiverem indeferida sua solicitação de inscrição com 

isenção da taxa deverão providenciar o pagamento do boleto impresso no 

momento da inscrição ou providenciar, no site www.legalleconcursos.com.br, a 

impressão de segunda via do boleto de pagamento, pagando-o dentro do prazo 

estipulado para permanecerem participando do certame. 

 

4.14. Comprovada fraude para isenção de taxa de inscrição, o candidato será 

automaticamente eliminado do Concurso Público, se este ainda não tiver sido 

realizado, ou demitido, uma vez que já tiver tomado posse. 

 

CAPITULO V 

 

5 DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS E DAS CONDIÇÕES 

ESPECIAIS PARA O DIA DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

 

5.1. Em obediência ao disposto no art. 37, inciso VIII da Constituição Federal, ao 

Decreto Federal nº 3.298/99 e ao Decreto Federal nº 6.949/2009, será 

destinado, aos portadores de necessidades especiais, 05% (cinco por cento) do 

total das vagas dos cargos oferecidas para concurso, cujas atribuições, 

recomendações e aptidões específicas sejam compatíveis com as necessidades 

especiais das quais sejam portadores. 

 

5.2. A homologação final do Concurso Público para os portadores de necessidades 

especiais, quando aprovados, será em listagem própria, separada da lista de 

aprovados para vagas comuns, de forma que as nomeações obedeçam, 

predominantemente, à nota final obtida, independentemente da lista em que 

estiver o candidato. 

 

5.3. Na hipótese do não aproveitamento das vagas destinadas aos portadores de 

necessidades especiais, por reprovação ou por não atenderem aos requisitos 

estabelecidos neste Edital, essas vagas serão utilizadas pelos demais 

candidatos, respeitada rigorosamente a classificação. 

 

5.4. Após a investidura do candidato no cargo, a necessidade especial não poderá ser 

utilizada para justificar a concessão de aposentadoria ou de readaptação em 

outro cargo, salvo as hipóteses excepcionais de agravamento imprevisível da 

deficiência, que impossibilitem a permanência do servidor em atividade. 

 

5.5. Para efeito deste concurso público, consideram-se necessidades especiais 

somente as assim conceituadas na medicina especializada, de acordo com os 

padrões internacionalmente reconhecidos e que se enquadra nas categorias 

discriminadas no Art. 4º do Decreto Federal nº 3298/99 e suas alterações, assim 

definidas: 

 

I. deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos 

do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 

apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
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monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 

hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 

nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o 

desempenho de funções; 

 

II. deficiência auditiva – perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 

decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 

1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;  

 

III. deficiência visual – cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 

0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa 

acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; 

os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os 

olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das 

condições anteriores. Será considerado como deficiente visual, para fins de 

Concurso Público, o portador de visão monocular, na forma da Súmula nº 377 

do Superior Tribunal de Justiça; 

 

IV. deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à 

média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a 

duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: comunicação; 

cuidado pessoal; habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; 

saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer e trabalho; 

 

V. deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 

 

5.6. Para concorrer às vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais, o 

candidato deverá formalizar o pedido pela ficha eletrônica de inscrição e anexar 

o laudo médico, que deverá ser digitalizado, juntamente com o Anexo IV, 

Formulário de Requerimento – Pessoas com Deficiência ou Necessidades 

Especiais, até o dia determinado no cronograma de execução. Se houver 

necessidade de tempo adicional, a justificativa deverá conter parecer emitido por 

especialista da área de deficiência. A Comissão de Concurso da empresa 

Legalle Concursos examinará a possibilidade operacional de atendimento à 

solicitação. 

 

5.6.1. Para solicitar condições especiais para realização de prova, o candidato 

deverá: 

 

5.6.1.1. Encaminhar à Legalle Concursos, via meio eletrônico e somente até o 

encerramento das inscrições, juntamente com o requerimento da solicitação 

digitalizado em um dos formatos aceitos (pdf, doc, docx, xls, xlsx, zip, rar, rtf, jpg, 

png, gif e jpeg) do Anexo IV deste Edital, Laudo Médico original, em receituário 

próprio, atestando o tipo e o grau/nível de sua necessidade especial, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 

Doenças – CID, especificando claramente a deficiência. Deverá, também, 
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obrigatoriamente, assinalar o campo específico para esse fim no formulário de 

inscrição.  

 

5.6.1.2. A candidata que tiver necessidade de amamentar deve encaminhar, à 

Legalle Concursos, via meio eletrônico, o atestado de amamentação, juntamente 

com o requerimento do Anexo IV. No dia de realização da prova, deverá levar 

acompanhante maior de 18 anos, que ficará em uma sala reservada para essa 

finalidade e será responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar 

acompanhante não realizará a prova. A Legalle Concursos e a Prefeitura 

Municipal de Nova Roma do Sul não se responsabilizarão por acompanhantes 

menores de idade durante a realização das provas. 

 

5.7. A empresa Legalle Concursos realizará a análise dos laudos médicos para 

verificar se a deficiência é compatível com o cargo público. No caso de 

incompatibilidade, o candidato, se aprovado, concorrerá somente à vaga de 

ampla concorrência. 

 

5.8. O candidato portador de necessidades especiais participará do Concurso Público 

em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 

conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação e aos horários e 

locais de realização das provas, bem como à pontuação mínima exigida.  

 

5.9. O candidato portador de necessidades especiais aprovado e nomeado para o 

cargo poderá, também durante o exercício das atividades, ser submetido à 

avaliação por equipe multiprofissional, a qual bem identificará a compatibilidade 

entre as atribuições da função e a deficiência apresentada. 

 

5.10. A inscrição do candidato implicará conhecimento e aceitação irrestrita das 

normas e condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, das quais não 

poderá alegar desconhecimento. 

 

5.11. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão das informações 

prestadas na inscrição. 

 

5.12. Não será homologado o pedido de condições especiais para a realização da 

prova do candidato que descumprir quaisquer das exigências aqui apresentadas. 

 

5.13. As condições especiais ofertadas na data de realização da prova teórico-

objetiva, de acordo com a necessidade do candidato, bem como com o envio da 

documentação necessária, conforme prazo estabelecido no cronograma de 

execução e deferimento do pedido trazido no Anexo IV, são as seguintes: 
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a) Acesso facilitado; 

b) Auxílio para preenchimento do Cartão Resposta; 

c) Caderno de Prova ampliado (ampliação padrão A3); 

d) Caderno de Prova ampliado (Fonte 24); 

e) Guia intérprete; 

f) Intérprete de Libras; 

g) Ledor; 

h) Leitura labial; 

i) Mesa para Cadeirante/Adaptada; 

j) Sala climatizada; 

k) Sala para Amamentação; 

l) Sala próxima ao banheiro; 

m) Sala térrea ou acesso com uso de elevador; 

n) Sistema de Leitura de Texto (JAWS); 

o) Tempo adicional de 1 hora; 

p) Uso de cadeira acolchoada ou uso de almofada; 

q) Uso de computador - prova eletrônica: possibilidade de ampliação da 

fonte ou uso da lupa eletrônica para a leitura do caderno de prova; 

r) Uso de prótese auditiva. 

 

CAPÍTULO VI 

 

6. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

   

6.1. No dia determinado no cronograma de execução, será divulgado o edital de 

homologação das inscrições contendo o deferimento, ou não, das solicitações 

especiais de realização das provas. O candidato deverá acompanhar tal edital 

para confirmar sua inscrição. 

 

6.2. Caso sua inscrição não tenha sido homologada, o mesmo não poderá prestar 

provas, podendo apresentar recurso, conforme regra deste Edital. Se mantida a 

não homologação, o candidato será eliminado do Concurso Público, não 

assistindo direito à devolução da taxa de inscrição. 

 

6.3. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação 

de inscritos, diretamente no site www.legalleconcursos.com.br e no site: 

www.novaromadosul.rs.gov.br. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE NOVA ROMA DO SUL – RS 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

 

 Página 11 de 68 
 
 

CAPÍTULO VII 

 

7. DAS PROVAS E ETAPAS 

 

7.1. As provas e etapas serão compostas do seguinte modo: 

 

7.1.1. Aos cargos de Agente Comunitário de Saúde; Assistente Social; Cirurgião 

Dentista; Enfermeiro; Fisioterapeuta; Médico Clínico Geral; Médico Especialista 

(Psiquiatra); Professor Séries Iniciais; Professor Educação Física e Técnico em 

Enfermagem: 

PROVA ÁREA DO CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

PESO/ 

VALOR 
TOTAL 

 

Objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,0 

100,00 

Matemática 05 2,0 

Informática 05 2,0 

Legislação Municipal 10 3,0 

Conhecimentos Específicos 10 3,0 

 

7.1.2. Aos cargos de Agente de Manutenção e Reparos I; Agente de Manutenção e 

Reparos II – Pedreiro, Mecânico e Eletricista: 

PROVA ÁREA DO CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 
PESO/ 
VALOR 

TOTAL 

Objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,5 

100,00 Matemática 15 2,5 

Legislação Municipal 15 2,5 

Prática Avaliação de Habilidades Práticas 10,00 

 

CAPÍTULO VIII 

 

8. DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

 

8.1. A prova teórico-objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada a 

todos os cargos no dia determinado no cronograma de execução e terá duração 

de 03 (três) horas. A prova contará com 40 (quarenta) questões de múltipla 

escolha, compostas de 05 (cinco) alternativas (A, B, C, D e E), conforme conteúdo 

programático (Anexo II).  

 

8.1.1. Os locais e turnos da prova teórico-objetiva serão divulgados posteriormente 

à data de homologação das inscrições, devido à expectativa de candidatos 

inscritos e à necessidade de logística. É de inteira responsabilidade do 

candidato a identificação correta de seu local de realização da prova e o 

comparecimento no horário determinado. 

 

8.1.2. As provas poderão acontecer nas cidades circunvizinhas, havendo 

necessidade, por decisão única e exclusiva do Município. 
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8.1.3. Os portões de acesso aos locais de prova serão fechados 15 (quinze) 

minutos antes do horário previsto para o início das provas. Serão 

considerados como portões de acesso, as portas internas do prédio onde 

ocorrerão as provas. 

 

8.2. O ingresso na sala de provas será permitido somente ao candidato que 

apresentar documento de identificação válido, quais sejam: Cédula de Identidade 

ou Carteira expedida pelos Comandos Militares ou pelas Secretarias de 

Segurança Pública; pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 

Militares; Órgãos fiscalizadores de exercício profissional ou Conselho de Classe; 

Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação - 

modelo novo (no prazo de validade); Passaporte (no prazo de validade); Carteira 

Funcional do Ministério Público. 

 

8.2.1. O documento de identidade deverá estar em perfeitas condições de uso, 

inviolado e com foto que permita o reconhecimento do candidato. 

 

8.3. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, 

CPF, títulos eleitorais, carteira de motorista   (modelo antigo, s/ foto), carteiras de 

estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade. Não será aceito cópia do 

documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento. 

 

8.4. Identificação especial: Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no 

dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo de 

perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da 

ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em 

que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de 

assinaturas e de impressão digital em formulário próprio, assim como 

apresentação de outro documento com foto e assinatura. 

 

8.4.1. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento 

de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do 

portador. 

 

8.4.2. A identificação especial será exigida, ainda, no caso do documento de 

identidade que estiver violado ou com sinais de violação. 

 

8.4.3. A identificação especial será julgada pela Comissão do Concurso da empresa 

Legalle Concursos. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, 

estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se 

utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 

automaticamente eliminado do Concurso Público. 

 

8.5. Será automaticamente eliminado dos Concursos Públicos o candidato que: 

 

8.6. Faltar no dia da prova, bem como aquele que não atingir a pontuação mínima na 

prova teórico-objetiva, conforme item 8.13. 
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8.7. Por ocasião da realização das provas, não apresentar documento de identificação 

original e/ou a identificação especial não for favorável pela Comissão do Concurso 

da empresa Legalle Concursos. 

 

8.8. Manter em seu poder relógios, armas (de fogo e/ou brancas) e aparelhos 

eletrônicos (BIP, telefone celular, calculadora, agenda eletrônica, MP3, tablets, 

etc.), devendo acomodá-los no saco plástico fornecido pelo aplicador para este 

fim. 

 

8.9. Permanecer após a entrega do cartão resposta nas dependências do local onde 

realizará a prova (banheiros, pátio, corredores e demais instalações). 

 

8.10. Recusar-se a manter-se em silêncio, após a entrada no local de prova. 

 

8.11. Desacatar a equipe coordenadora, bem como os fiscais de prova. 

 

8.12. Desobedecer aos regramentos contidos neste Edital. 

 

8.13. A prova teórico-objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, constará de 

questões objetivas, de múltipla escolha, compatíveis com o nível de escolaridade, 

sendo considerados aprovados os candidatos que alcançarem 60,0 (sessenta) 

pontos ou mais na nota da prova teórico-objetiva, do total de 100 (cem) pontos, 

não zerando nenhuma matéria do programa de prova. 

 

8.14.  O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima 

de 30 (trinta) minutos, munido de documento de identidade, caneta tipo 

esferográfica de material transparente, com tinta azul ou preta e de ponta grossa. 

 

8.15. Será obrigatória a apresentação do boleto bancário referente à taxa de inscrição, 

com o correspondente comprovante de quitação, para ingresso na sala de provas, 

caso o candidato não conste na lista oficial de inscritos. 

 

8.16. Não será permitida a realização da prova aos candidatos não homologados. 

 

8.17. Não será permitida a entrada no prédio da realização das provas do candidato 

que se apresentar após dado o sinal sonoro indicativo de fechamento dos portões. 

 

8.18. Após o sinal indicativo de fechamento dos portões, não será permitido que 

nenhum candidato se ausente da sala de aplicação de provas antes de encerrada 

a leitura das instruções de prova pelos fiscais de sala. 

 

8.19. Não será permitida a saída do prédio até 01 (uma) hora de provas, após o 

fechamento dos portões. 

 

8.20. Ao entrar na sala de realização de prova, o candidato não poderá manusear e 

consultar nenhum tipo de material.  
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8.21. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 

aplicação das provas em razão de afastamento do candidato da sala de provas. O 

candidato, após entrar no recinto de prova, somente poderá se retirar após o início 

da aplicação dessa, salvo se requerido condições especiais e aprovado para a 

realização das provas. 

 

8.22. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, 

tampouco será aplicada prova fora do local e horário designados.  

 

8.23. O candidato que necessitar utilizar prótese auditiva deverá solicitar previamente 

o atendimento de sua necessidade especial, conforme o previsto neste Edital. O 

candidato utilizará a prótese somente quando for necessário, sendo avisado pelo 

fiscal. 

 

8.24. Todo e qualquer pertence pessoal deverá ser depositado pelos candidatos em 

local indicado pelos fiscais do Concurso Público. 

 

8.25. A Legalle Concursos ou o Município de Nova Roma do Sul/RS não se 

responsabilizam por perdas, extravios ou danos que ocorrerem aos pertences 

pessoais dos candidatos. 

 

8.26. O controle e o aviso do horário são de responsabilidade do fiscal de sala. 

 

8.27. O candidato receberá o caderno de provas com o número de questões no total. 

Detectado qualquer divergência, deverá comunicar ao fiscal e solicitar novo 

documento, sendo de sua responsabilidade esta confirmação, inclusive quanto ao 

cargo transcrito na capa do caderno de provas. 

 

8.28. Ao candidato, durante a realização da prova, não será permitido utilizar óculos 

escuros, boné, boina, chapéu, gorro, touca, lenço ou quaisquer outros acessórios 

que lhe cubram a cabeça, ou parte desta, bem como o pescoço.  

 

8.29. Não será permitido o uso de lápis, borracha, lapiseiras, marca-textos, rótulo de 

garrafas, squeeze, latas, alimentos e garrafas térmicas, sendo permitido somente 

garrafas transparentes, sem rótulo.  

 

8.30. Em cima da carteira o candidato deverá ter somente caneta esferográfica de 

material transparente, de cor azul ou preta, e o documento de identidade.  

 

8.31. O candidato só poderá se retirar do recinto da prova após 1 (uma) hora do seu 

início. O Candidato, ao terminar a Prova Objetiva, devolverá ao fiscal da sala, 

juntamente com o Cartão de Respostas, o caderno de questões, tendo e vista a 

obrigatoriedade de arquivo no Município de Nova Roma do Sul. 

 

8.32. Ao término da prova, o candidato entregará ao fiscal da sala o Cartão-Resposta 

devidamente preenchido e assinado. A não entrega do Cartão-Resposta e a falta 

de assinatura neste implicará automática eliminação do candidato do certame. 
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Tendo em vista o processo eletrônico de correção, não será utilizado processo de 

desidentificação de provas. 

 

8.33. O candidato deverá assinalar suas respostas no Cartão-Resposta com caneta 

esferográfica de material transparente, de tinta azul ou preta e de ponta grossa. O 

preenchimento do Cartão-Resposta é de inteira responsabilidade do candidato, 

que deverá proceder de acordo com as instruções específicas contidas neste 

edital, na prova e no Cartão-Resposta. 

 

8.34. Em hipótese alguma haverá substituição do Cartão-Resposta por erro ou 

desatenção do candidato. 

 

8.35. Não serão computadas as questões não assinaladas no Cartão-Resposta e 

nem as questões que contiverem mais de uma resposta, emenda ou rasura e 

marcações na forma incorreta ainda que legíveis.  

 

8.36. É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, 

danificar o seu Cartão-Resposta, sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes 

da impossibilidade de realização da leitura digital.  

 

8.37. É responsabilidade do candidato à conferência de seus dados pessoais, em 

especial o nome, o número de inscrição, o número de seu documento de 

identificação e o cargo de sua opção impressos no Cartão-Resposta. O caderno 

de provas somente poderá ser substituído no ato de entrega. Pedidos de 

substituição a posteriori não serão levados a termo. 

 

8.38. O candidato deverá se sentar imediatamente na carteira que lhe for designada, 

conforme mapeamento do fiscal de prova, que seguirá ordem alfabética e de 

cargos na mesma sala. 

 

8.39. Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de 

pessoas estranhas ao Concurso Público nas dependências do local onde for 

aplicada a prova, exceto nos casos de amamentação regularmente concedida. 

 

8.40. Ao final da prova, os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala 

até que o último candidato termine sua prova, devendo todos assinarem a ata de 

prova, atestando a idoneidade de sua fiscalização, e se retirando todos da sala ao 

mesmo tempo. 

 

8.41. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

 

8.41.1. Tornar-se culpado por incorreção, descortesia, incivilidade ou desacato 

para com qualquer dos examinadores, executores, fiscais ou autoridades 

presentes, bem como não se mantiver em silêncio após o recebimento da 

prova. 
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8.41.2. For surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova, em 

comunicação com outro candidato, bem como utilizando-se de consultas não 

permitidas, de celular ou de outro equipamento de qualquer natureza. 

 

8.41.3. Utilizar-se de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos, em qualquer 

etapa de sua realização. 

 

8.41.4. Ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal, antes de ter 

concluído a prova e entregue o Cartão-Resposta.  

 

8.41.5. Recusar-se a entregar o material das provas ou continuar a preenchê-lo ao 

término do tempo destinado para a sua realização. 

 

8.41.6. Descumprir as instruções contidas no caderno de provas e na folha de 

respostas, em especial, quanto ao preenchimento correto do Cartão-

Resposta. 

 

8.41.7. Não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável).  

 

8.41.8. Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou se recusar a realizar qualquer 

procedimento que tenha por objetivo comprovar a autenticidade de identidade 

e/ou de dados.  

 

8.41.9. Fumar no ambiente de realização das provas.  

 

8.41.10. Manter em seu poder relógios, armas e aparelhos eletrônicos (BIP, 

telefone celular, calculadora, agenda eletrônica, MP3, tablets, etc.).  

 

8.41.11. For surpreendido portando materiais com conteúdo de prova no momento 

de sua realização. 

 

8.42. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Concurso Público, a 

Legalle Concursos poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da 

impressão digital de todos os candidatos no dia de realização das provas, bem 

como usar detector de metais.  

 

8.43. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro 

da equipe de aplicação das provas, informações referentes ao conteúdo das 

provas e/ou a critérios de avaliação/classificação.  

 

8.44. O Cronograma de Execução aponta a data de execução das provas, que 

poderá ser adiada por imperiosa necessidade, decidido pela Comissão de 

Concurso da Legalle Concursos, bem como pela Comissão de Coordenação e 

Fiscalização dos Concursos Públicos do Município de Nova Roma do Sul/RS. 

 

8.45. As questões da prova teórico-objetiva versarão sobre as áreas de 

conhecimento especificadas no Quadro Demonstrativo do item 8.1. 
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CAPÍTULO IX 

 

9. DA PROVA PRÁTICA 

 

9.1. A prova prática, de caráter classificatório e eliminatório, para os cargos de 

Agente de Manutenção e Reparos I, Agente de Manutenção e Reparos II 

(Eletricista), Agente de Manutenção e Reparos II (Mecânico) e Agente de 

Manutenção e Reparos II (Pedreiro), será realizada mediante convocação. 

 

9.2. A prova prática será aplicada aos candidatos aprovados na prova teórico-

objetiva, limitado a 10 (dez) primeiros aprovados de cada cargo, sendo aplicados 

todos os critérios de desempate para a convocação. 

 

9.3. A prova prática se destina a avaliar os conhecimentos práticos que os 

candidatos possuem no desempenho de atividades que são inerentes ao cargo 

pleiteado, constando de demonstração prática de sua habilitação na execução 

das atribuições do cargo, resultando em Laudo de Avaliação de Habilidade 

Técnica. 

 

9.4. Todos os candidatos iniciarão a prova com a nota máxima atribuída à prova 

prática. 

 

9.4.1. Durante a prova prática, os candidatos serão avaliados por profissionais 

que registrarão, quando for o caso, o cometimento de faltas conforme os 

critérios e valores pré-estabelecidos para aferição final do resultado. 

 

9.4.2.  O cometimento de faltas, conforme os critérios estabelecidos, implicarão 

lançamento de pontos negativos, que resultarão na redução da nota final 

do candidato. 

 

9.4.3.  O candidato deverá concluir a avaliação com o mínimo de 60% (sessenta 

por cento) de aproveitamento. Ou seja, não poderá exceder ao limite de 

lançamento de mais de - 40% (menos quarenta por cento) em pontos 

negativos, sob pena de eliminação. 

 

9.5. Na aplicação da prova, com utilização de equipamentos de elevado valor, 

pertencentes ou sob a responsabilidade do Município de Nova Roma do Sul/RS 

ou da Legalle Concursos, poderá ser procedida, a critério da Comissão de 

aplicação da Prova Prática, a imediata exclusão do candidato que demonstre não 

possuir a necessária capacidade no seu manejo, sem risco de danificá-los.  

 

9.6. Haverá tempo máximo de realização para a prova prática, de acordo com o 

descritivo de cada cargo no Anexo III, sendo que o candidato disporá de 02 

(dois) minutos para iniciar a tarefa. Todos os candidatos realizarão a mesma 

prova prática, com os mesmos equipamentos, que serão fixados pela Comissão 

de aplicação de Prova Prática.  
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9.7. Todos os candidatos deverão se apresentar com 30 (trinta) minutos de 

antecedência, em trajes apropriados para o teste, portando cédula de identidade.  

 

9.8. Caso se verifique a inviabilidade técnica para realização da Prova Prática na data 

fixada para sua realização, tendo em vista as condições meteorológicas (chuva, 

tempestades, neve, etc.), a Legalle Concursos se reserva o direito de transferir a 

realização dos testes e fixar nova data para a realização das provas.   

 

9.9. A avaliação da presente prova será feita considerando-se o processo de não 

identificação nominal, constando apenas o número da inscrição do candidato no 

crachá utilizado por ele. 

 

9.10. A prova prática será realizada em local a ser divulgado na data definida no 

cronograma de execução na ocasião de divulgação do edital de convocação para 

a prova prática.  

 

9.11. O não comparecimento do candidato na Prova Prática implicará sua 

desclassificação do Concurso Público.  

 

9.12. Ao final da prova prática, todos os candidatos deverão deixar o local de 

provas, sob pena de eliminação.  

 

9.13. As provas práticas serão executadas conforme o Programa de Execução de 

Provas Práticas do Anexo III do presente edital. 

 

CAPÍTULO X 

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1. Os recursos terão o prazo previsto no cronograma de execução: 

 

10.1.1. Impugnação dos regramentos deste edital. 

 

10.1.2. Homologação das inscrições.  

 

10.1.3. Gabarito preliminar (discordância da formulação da questão e da 

resposta apontada). 

 

10.1.4. Notas preliminares das provas teórico-objetivas. 

 

10.1.5. Notas preliminares das provas práticas. 

 

10.2. Os recursos deverão ser dirigidos por Formulário Eletrônico que será 

disponibilizado no site www.legalleconcursos.com.br, na Área do Candidato, 

mediante login informando CPF e senha cadastrada no ato de inscrição, na aba 

“Minhas Inscrições”. 
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10.2.1. No período destinado aos recursos do gabarito preliminar, 

exclusivamente, será disponibilizado na Área do Candidato o 

procedimento de vista da Prova-Padrão para todos os cargos. 

 

10.2.2. Não serão considerados os recursos eletrônicos que deixarem de ser 

concretizados por falhas de computadores, congestionamento de linhas ou 

outros fatores de ordem técnica ou por culpa de terceiros. 

 

10.2.3. O candidato pode interpor quantos recursos julgar necessários, porém, 

deve sempre utilizar formulários distintos para cada recurso (questão). 

 

10.3. Recursos e argumentações apresentados fora das especificações e do prazo 

estabelecidos neste edital serão indeferidos.  

 

10.3.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso.  

 

10.3.2. Recursos com teor idêntico/assemelhado ou ofensivo serão 

preliminarmente indeferidos. 

 

10.3.3. Recurso sem fundamentação teórica ou sem consistência argumentativa 

será indeferido. 

 

10.3.4. O candidato deve procurar se basear na bibliografia indicada para 

fundamentar seu recurso. 

 

10.3.5. O simples recurso por discordância do gabarito preliminar sem a devida 

justificativa será indeferido. 

 

10.3.6. Os recursos que não forem recebidos na forma prevista neste edital 

serão indeferidos, não sendo aceito nenhum recurso por e-mail. 

 

10.3.7. O candidato pode enviar recurso apenas para o cargo no qual está 

inscrito. 

 

10.4. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de 

recursos e/ou recurso de publicação definitiva ou oficial e pedido de 

reconsideração. 

 

10.5. Os pontos relativos à questão eventualmente anulada da prova teórico-objetiva 

serão atribuídos a todos os candidatos que realizaram a prova, exceto para os 

que já haviam computado a questão como correta antes da anulação.  

 

10.6. Provido o pedido de alteração do gabarito, não serão mantidos os pontos obtidos 

dos candidatos que tiverem respondido a questão conforme alternativa divulgada 

no gabarito preliminar. 
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10.7. Se houver alteração do gabarito preliminar da prova teórico-objetiva, por força de 

impugnações ou correção, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito 

oficial definitivo, salvo quando aplicados os critérios do item anterior.  

 

10.8. Todos os recursos serão analisados e as justificativas da manutenção/alteração 

disponibilizadas na Área do Candidato, na aba “Meus Recursos” não sendo 

encaminhadas individualmente aos candidatos.  

 

10.9. Não serão aceitos recursos administrativos de revisão de gabarito e notas 

interpostos por fac-símile, telex, telegrama, e-mail ou outro meio que não o 

especificado neste Edital.  

 

10.10. Em caso de alteração de gabarito oficial preliminar de questão de prova, em 

virtude dos recursos interpostos, essa alteração valerá para todos os candidatos, 

independentemente de terem ou não recorrido.  

 

10.11. A Legalle Concursos se reserva o direito de anular questões ou de alterar 

gabarito, independentemente de recurso, visto ocorrência de equívoco na 

formulação de questões ou respostas. 

 

10.12. Somente haverá anulação de questão da prova teórico-objetiva se 

comprovadamente implicar prejuízo aos candidatos, sendo qualquer decisão da 

Banca Examinadora em relação à anulação de questão devidamente 

fundamentada.  

 

CAPÍTULO XI 

 

11. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

 

11.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a 

pontuação final obtida. 

 

11.1.1. A nota final dos candidatos será expressa pela pontuação obtida na 

prova teórico-objetiva, somada à prova prática, quando for o caso. 

 

11.2. Em caso de empate na classificação dos candidatos, serão observados, 

sucessivamente, os seguintes critérios:  

 

11.2.1. Idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição nestes 

Concursos Públicos, de acordo com o previsto no parágrafo único do artigo 

27, da Lei nº. 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso). 

 

11.2.2. Maior pontuação na área de Conhecimentos Específicos. 

 

11.2.3. Maior pontuação na área de Língua Portuguesa. 

 

11.2.4. Maior pontuação na área de Legislação Municipal. 
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11.2.5. Maior pontuação na área de Matemática. 

 

11.2.6. Maior pontuação na área de Informática. 

 

11.2.7. Tiver exercido a função de jurado (conforme art. 440 da Lei Federal nº 

11.689, de 9 de junho de 2008 – Código de Processo Penal); 

 

11.2.8. Sorteio pela Loteria Federal, se o empate persistir, de acordo com o que 

segue: 

 

11.2.8.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu 

número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o 

resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal do dia 

imediatamente ANTERIOR ao da aplicação da prova teórico-objetiva. 

 

11.2.8.2. Do resultado, se a soma dos algarismos do número sorteado no 

primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem de desempate 

será crescente. 

 

11.2.8.3. Do resultado, se a soma dos algarismos da loteria federal for 

ímpar, a ordem de desempate será decrescente. 

 

11.3. A classificação será apurada somente após a divulgação das notas oficiais de 

todas as etapas compreendidas no presente Concurso Público. 

 

11.4. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das 

notas obtidas na prova objetiva, prova de títulos e prova prática, conforme 

aplicado ao cargo. 

11.5.  Os candidatos que exerceram a função de jurado serão convocados, antes do 

resultado final do concurso, para a entrega da documentação que comprovará o 

exercício da função de jurado, se houver empate até essa opção. 

 

11.5.1. Para fins de comprovação da função citada no subitem anterior, 

serão aceitas certidões, declarações, atestados ou outros 

documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) 

emitidos pelos tribunais de justiça estaduais e regionais federais do 

país, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 

440 do Código de Processo Penal, a partir de 10 de agosto de 2008, 

data da entrada em vigor da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

CAPÍTULO XII 

 

12. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

 

12.1. O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação 

dos candidatos aprovados. 

 

12.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone e endereço 
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junto ao Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da Administração, 

da Prefeitura Municipal de Nova Roma do Sul/RS. 

 

12.3. A publicação da nomeação dos candidatos será feita por Edital, publicado junto 

no Diário Oficial do Município, e, paralelamente, será feita comunicação ao 

candidato, via postal na exclusiva forma de telegrama com aviso de recebimento 

no endereço informado na ficha de inscrição ou posteriormente atualizado, não 

havendo a obrigatoriedade de ser recebido pelo próprio candidato. É 

responsabilidade exclusiva do candidato manter atualizado o referido endereço. 

 

12.4. Os candidatos aprovados nomeados no serviço público municipal terão o prazo 

máximo de 10 (dez) dias contados da publicação do Ato de nomeação para 

tomar posse, prorrogável por igual prazo, a requerimento prévio do interessado e 

05 (cinco) dias para entrar em exercício, contados da data da posse. Será 

tornado sem efeito o Ato de nomeação se não ocorrer a posse e/ou exercício 

nos prazos legais, sendo que o candidato perderá automaticamente a vaga, 

facultando ao Município o direito de convocar o próximo candidato por ordem de 

classificação.  

 

12.5. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante re-

querimento próprio, solicitar para passar para o final da lista dos aprovados e, 

para concorrer, observada sempre a ordem de classificação e a validade do 

Concurso, a novo chamamento uma só vez.  

 

12.6. O Concurso terá validade por 02 (dois) anos a partir da data de homologação 

dos resultados, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 

critério da Administração Municipal. 

 

12.7. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de nomeação, a posse no cargo 

só lhes será deferida no caso de exibirem: 

 

a) a documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo I - item 

1.3 deste Edital, requisitos exigidos para o cargo acompanhada de fotocópia; 

 

b) atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido, por Médico ou Junta 

Médica do Município ou ainda, por esta designada, mediante exame médico, 

que comprove aptidão necessária para o exercício do cargo verificada através 

de exame clínico admissional, ocasião esta em que o candidato deverá 

apresentar os seguintes exames atualizados para a investidura no cargo 

público ao Serviço de Segurança e Medicina do Trabalho, da Prefeitura 

Municipal de Nova Roma do Sul, conforme segue: 

 

b.1) Glicemia de jejum e Hemograma com contagem de plaquetas. 

  

b.2) Os candidatos com 40 (quarenta) anos de idade ou mais, devem 

apresentar, também, além dos exames referidos no subitem b.1, os seguintes 

exames: ECG e Avaliação Médica Cardiológica. 
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b.3) Os candidatos portadores de deficiência apresentarão, além dos exames 

já requeridos para todos os candidatos, Laudo Médico original, expedido no 

prazo máximo de 90 (noventa) dias antes do término das inscrições, por 

profissional competente, contendo nome e RG do candidato, atestando a 

espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como 

a provável causa da deficiência. 

 

b.4) O candidato portador de deficiência, ao ser convocado, será submetido à 

avaliação clínico ocupacional realizada por Comissão Multiprofissional a fim 

de ser apurada a categoria de sua deficiência e a sua compatibilidade com o 

exercício das atribuições do cargo.  

 

b.5) A Comissão será composta por 2 (dois) profissionais da área médica, 

vinculados ao serviço de Medicina do Trabalho do Município, 1 (um) 

representante do Setor de Recursos Humanos e 1 (um) profissional da área 

da saúde, indicado pelo Conselho da Pessoa com Deficiência, dentre os 

representantes de instituições que atendam portadores de necessidades 

especiais. 

 

b.6) A Comissão Multiprofissional poderá solicitar ao candidato novos 

elementos para a elaboração de seu parecer, como exames ou laudos 

médicos, os quais deverão ser providenciados pelo mesmo no prazo hábil 

para posse. 

 

b.7) O candidato à vaga de reserva para PCD deverá comparecer junto ao 

órgão pericial, dentro do prazo inicial para posse, para agendamento da 

avaliação, munido de RG e Laudo especificado na letra b.3. 

 

c) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, 

conforme disciplina a Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas 

Emendas. 

 

d) declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a contratação, 

ou a última declaração de imposto de renda. 

 

12.8. A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da posse, implicará na 

impossibilidade de aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os 

atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso. 

 

12.9. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos 

a uma Junta Médica Oficial para a verificação da deficiência, bem como da 

compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 
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CAPÍTULO XIII 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1. Os candidatos, desde já, ficam cientes das disposições constitucionais, 

especialmente Art. 40, § 1º - III, que determina a obrigatoriedade de 

cumprimento do tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço 

público e 05 (cinco) anos no cargo efetivo, para fins de aposentadoria, 

observadas as demais disposições elencadas naquele dispositivo.  

 

13.2. A inexatidão das informações, bem como a falta e/ou irregularidades de 

documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do 

Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 

 

13.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Coordenação e 

Fiscalização do Concurso em conjunto com a Legalle Concursos e Soluções 

Integradas Ltda. 

 

13.4. Fazem parte do presente Edital: 

 

Anexo I – Atribuições dos Cargos; 

Anexo II – Conteúdos Programáticos; 

Anexo III – Provas Práticas; 

Anexo IV – Requerimento – Pessoas com necessidades especiais e condições 

especiais para o dia de prova; 

Anexo V – Requerimento de Isenção da taxa de inscrição. 

 

CAPÍTULO XIV 

 

14. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

 

14.1. Delega-se competência a Legalle Concursos, como banca executora destes 

Concursos, para: 

 

a) Receber os requerimentos de inscrições e isenções; 

b) Emitir os documentos de homologação das inscrições; 

c) Aplicar, julgar e corrigir as provas escritas e práticas; 

d) Apreciar os recursos previstos neste edital; 

e) Emitir relatórios de classificação dos candidatos; 

f) Prestar informações sobre os Concursos dentro de sua competência; 

g) Atuar em conformidade com as disposições deste edital. 

h) Responder, em conjunto com o município de Nova Roma do Sul eventuais 

questionamentos de ordem judicial e/ou recomendação ministerial. 
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CAPÍTULO XV 

 

15. O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o concurso e que trata deste 

edital é da comarca de Antônio Prado/RS. 

 

Nova Roma do Sul/RS, 25 de abril de 2018. 

 

 

 

Sr. Douglas Fávero Pasuch 

Prefeito Municipal de Nova Roma do Sul - RS 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
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ANEXO I – Atribuições dos Cargos. 

 

***As atribuições transcritas nesse anexo não substituem o texto integral da Leis 

Municipais n° 1.151 de 16 de Novembro de 2011 e n° 865 de 31 de maio de 2007 e 

suas respectivas alterações e bem como das leis que criam, ampliam e regulamentam 

os cargos constantes nesse edital. 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Descrição Analítica: Realizar mapeamento de sua área de atuação; Cadastrar as 

famílias da microárea e manter as informações atualizadas; Identificar famílias e 

indivíduos expostos às situações de risco; Identificar áreas de risco; Orientar as 

famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e até 

agendando atendimentos, quando necessário; Realizar ações e atividades, no nível de 

suas competências, nas áreas prioritárias da atenção básica; Realizar, por meio de 

visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua 

responsabilidade, priorizando gestantes, crianças, diabéticos, hipertensos e idosos; 

Estar sempre bem informado e informar os demais membros da equipe, sobre a 

situação das famílias acompanhadas, particularmente aquelas em situação de risco; 

Desenvolver ações de educação e vigilância em saúde, com ênfase na promoção da 

saúde e prevenção de doenças, através da participação em grupos educativos; 

Promover a educação e mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas 

de saneamento e melhoria do meio ambiente; Trazer para a equipe a dinâmica social 

da comunidade, suas necessidades, potencialidades, limites e possíveis parceiros; Em 

conjunto com a equipe, avaliar e planejar o trabalho da mesma no ambiente na qual 

está inserida. 

Microárea 05: Centro (noroeste) – Zona Urbana: compreende parte do centro de 

Nova Roma do Sul: Avenida Júlio de Castilhos, lado esquerdo apenas, 915 até o final 

do perímetro urbano (fábrica de pincéis); Rua José Ben, a partir da esquina com a Rua 

Gregório Panazzollo; Rua Henrique Lizot; Rua Virgínio Panozzo; Rua Antônio Valiatti; 

Rua Cristiano Finger; Rua Paulo Macarini; Rua Imigrantes; Rua 7 de Setembro; Rua 

Antônio Prado; Rua Irmão Pedro Pasuch; Rua Amabile Mazzotti; Rua Arlindo Mazzotti; 

Loteamento Panazzolo; Loteamento Sta Helena; Rua Padre Oscar Bertoldo; Rua 

Aquiles Zatti; e, Rua Augusto Volpatto. 

 

AGENTE DE MANUTENÇÃO E REPAROS I 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar, sob 

supervisão, tarefas braçais simples, que não exijam conhecimentos ou habilidades 

especiais. 

Descrição Analítica: abrir valas no solo, utilizando ferramentas manuais apropriadas; 

auxiliar na capina e roça dos terrenos, bem como na quebra de pedras e provimentos; 

auxiliar na limpeza de ralos e bueiros; auxiliar no carregamento e descarrega de 

veículos, empilhando os materiais nos lugares indicados; auxiliar no transporte de 

materiais de construção, móveis, equipamentos e ferramentas, de acordo com 

instruções recebidas; auxiliar no plantio, adubagem e poda de árvores, flores e grama  

para conservação e ornamentação de praças, parques e jardins; auxiliar na varrição 

de ruas, praças, parques e jardins do Município, utilizando vassouras, ancinhos e 

outros instrumentos similares, para manter os referidos locais em condições de higiene 

e trânsito; recolher o lixo, acondicionando-o em latões, sacos plásticos, cestos ou 
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carrinhos de tração manual; auxiliar na limpeza, lubrificação e zelo de ferramentas, 

equipamentos e materiais de trabalho que não exijam conhecimentos especiais; 

auxiliar nos trabalhos topográficos; auxiliar no nivelamento de superfícies a serem 

pavimentadas e trabalhar com emulsão asfáltica; auxiliar na preparação da 

argamassa, concreto e na execução de outras tarefas auxiliares de obras; auxiliar na 

construção de palanques, andaimes e outras obras; integrar e realizar atividades de 

sindicância e processos administrativos; executar outras atribuições afins. 

 

AGENTE DE MANUTENÇÃO E REPAROS II (ELETRICITA):  

Descrição Analítica: instalar fiação elétrica, montar quadros de distribuição, caixas de 

fusível, tomadas e interruptores, de acordo com plantas, esquemas, especificações 

técnicas e instruções recebidas; testar a instalação elétrica, fazendo-a funcionar 

repetidas vezes para comprovar a exatidão do trabalho executado; testar circuitos de 

instalações elétricas, utilizando aparelhos de precisão, para detectar as partes 

defeituosas; reparar ou substituir unidades danificadas, utilizando ferramentas 

manuais, soldas e materiais isolantes para manter as instalações elétricas em 

condições de funcionamento; executar serviços de limpeza e reparo em geradores e 

motores; ler desenhos e esquemas de circuitos elétricos; substituir fusíveis, reles, 

bobinas, lâmpadas e demais equipamentos elétricos; consertar e rebobinar dínamos, 

alternadores e motores em geral; executar outras atribuições afins. 

 

AGENTE DE MANUTENÇÃO E REPAROS II (MECÂNICO) 

Descrição Analítica: consertar e reparar máquinas, manufaturar ou consertar 

acessórios para máquinas; fazer soldas elétricas ou a oxigênio; converter ou adaptar 

peças; fazer a conservação de instalações eletromecânicas; inspecionar e reparar 

automóveis, caminhões, tratores, compressores, bombas, etc.; inspecionar, ajustar, 

reparar, construir e substituir, quando necessário, unidades e partes relacionadas com 

motores, válvulas, pistões, mancais, sistemas de lubrificação, de transmissão, 

diferenciais, embreagens, eixos dianteiros e traseiros, carburadores, substituir buchas 

de mancais; ajustar anéis de segmento, desmontar e montar caixas de mudanças; 

recuperar e consertar hidrovácuos; reparar máquinas a óleo diesel, gasolina, álcool ou 

querosene; socorrer veículos acidentados ou imobilizados por problemas mecânicos; 

tomar parte em experiências com carros consertados; executar serviços de 

chapeamento e pintura de veículos; selecionar vergalhões, baseando-se em 

especificações ou instruções recebidas, para assegurar ao trabalho as características 

requeridas; cortar os vergalhões e pedaços de arames, utilizando tesoura manual ou 

máquina própria, para obter os diversos componentes da armação; curvar vergalhões 

em bancada adequada, empregando ferramentas manuais e máquinas de curvar, a 

fim de dar aos mesmos as formas exigidas para as armações; introduzir as armações 

de ferro nas fôrmas de madeira, ajustando-as de maneira adequada e fixando-as, para 

permitir a moldagem de estruturas de concreto; quando aos serviços de forja em 

metal: forjar e reparar peças de ferro e aço, como ferramentas de mão, utensílios, 

peças de maquinaria, ferraduras de animais, partes de estruturas metálicas, correntes, 

dentre outros, utilizando martelos manuais ou mecânicos, fornalhas, fole, bigorna e 

outro equipamentos, para possibilitar o uso das mesmas nas obras e serviços 

realizados pela Prefeitura ou para devolver-lhes sua forma e características originais; 

aquecer o material escolhido, submetendo-o ao calor de uma fornalha, para possibilitar 

o forjamento do mesmo; trabalhar o material, colocando-o sobre a bigorna, golpeando-
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o com martelo, cortando-o com talhadeira, furando-o com punção e dando-lhe a forma 

desejada, para fabricar ferramentas manuais e outras peças; tornar a peça 

incandescente, acrescentando fundente e golpeando-a com martelo para soldá-la; 

reparar objetos de metal na forja, utilizando ferramentas especiais de forjador, para 

devolver as esses objetos suas características originais; serviços de soldas; examinar 

as peças a serem soldadas, verificando e especificando outros detalhes, para 

organizar as etapas do trabalho; preparar as partes, limpando-as e posicionando-as 

corretamente, para obter, uma soldagem perfeita; selecionar o tipo de equipamento a 

ser empregado, consultando instruções sobre o emprego da peça e a matéria-prima 

de que é constituída, para completar a preparação de soldagem; soldar as partes, 

utilizando solda fraca, solda forte, solda oxigás ou elétrica e comando de válvulas de 

regulagem da chama de gás ou da corrente elétrica a através de vareta ou eletrodo da 

soldagem, conforme o equipamento escolhido, para montar, reforçar ou reparar partes 

ou conjuntos; dar acabamento à peça, limando-a, esmerilhando-a ou lixando-a; marcar 

as peças e cortá-las, utilizando equipamento oxicortador; executar outras atribuições 

afins. 

 

AGENTE DE MANUTENÇÃO E REPAROS II (PEDREIRO) 

Descrição Analítica: executar serviços de pintura em paredes, portões, móveis e 

outras superfícies; limpar e preparar superfícies a serem pintadas, raspando-as, 

lixando-as e emassando-as, utilizando raspadeiras, solventes e outros procedimentos 

adequados para retirar a pintura velha e eliminar resíduos, quando for o caso; retocar 

falhas e emendas nas superfícies, a fim de corrigir defeitos e facilitar a aderência da 

tinta; preparar o material de pintura, misturando tintas, óleos e substâncias diluentes e 

secantes em proporções adequadas, para obter a cor e a qualidade especificadas; 

pintar superfícies internas e externas, aplicando camadas de tintas e verniz, utilizando 

pincéis, rolos ou pistolas; selecionar a madeira e demais elementos necessários, 

escolhendo o material mais adequado para assegurar a qualidade do trabalho; tratar 

na madeira os contornos da peça a ser confeccionada, segundo o desenho ou 

solicitado; serrar, aplainar, alisar e furar a madeira, utilizando as ferramentas 

apropriadas para obter os componentes necessários à montagem da peça; instalar 

portais, portas, janelas e similares, encaixando-as e fixando-as nos locais previamente 

preparados; reparar e conservar objetos de madeira, substituindo total ou parcialmente 

as peças desgastadas e deterioradas, ou fixando partes soltas para recompor sua 

estrutura; montar, instalar, conservar e reparar sistemas de tubulação de material 

metálico e não metálico, de alta ou baixa pressão; marcar, unir e vedar tubos, com 

auxílio de furadeira, esmeril, maçarico e outros dispositivos mecânicos; instalar louças 

sanitárias, condutores, caixas-d’água, chuveiros e outras partes componentes de 

instalações hidráulicas; localizar e reparar vazamentos; instalar registros e outros 

acessórios de canalização, fazendo as conexões necessárias, para completar a 

instalação do sistema; manter em bom estado as instalações hidráulicas, substituindo 

ou reparando as partes componentes, tais como tubulações, válvulas, junções, 

aparelhos, revestimentos isolantes e outros; executar serviços de construção, 

manutenção e demolição de obras de alvenaria; preparar argamassa e concreto; 

construir alicerces, empregando pedras ou cimento, para fornecer a base de paredes, 

muros e construções similares; assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros 

materiais; revestir pisos, paredes e tetos, aplicando camadas de cimento ou 

assentando ladrilhos, azulejos e similares, de acordo com instruções recebidas; aplicar 
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camadas de gesso sobre as partes interiores e tetos de edificações; construir bases de 

concreto ou de outro material, conforme as especificações e instruções recebidas, 

para possibilitar a instalação de máquinas, postes e similares; construir caixas d’água, 

caixas coletoras de água e esgoto, bem como caixas de concreto para colocação de 

bocas de lobo; executar trabalhos de reforma e manutenção de prédios; fazer 

trabalhos necessários para o assentamento de paralelepípedos ou alvenaria 

poliédrica; assentar paralelepípedos, pedras irregulares, mosaicos e pedras 

portuguesas; fazer rejuntamento de paralelepípedos com asfalto; abrir, repor e 

consertar calçamentos; fazer assentamentos de meio-fio; montar tubulações para 

instalação elétrica; orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução dos 

trabalhos típicos da classe; zelar pela conservação e guarda dos materiais, 

ferramentas e equipamentos que utiliza; manter limpo e arrumado o local de trabalho; 

requisitar o material necessário à execução dos trabalhos; interpretar croquis e/ou 

plantas, observando as especificações predeterminadas; executar outras atribuições 

afins. 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

Descrição Sintética: compreende o cargo que se destina a elaborar e executar 

programas de assistência e apoio à população do Município, identificando, analisando 

e contribuindo para a solução de problemas de natureza social. 

Descrição Analítica: coordenar a execução dos programas desenvolvidos pelo 

Município; coordenar o levantamento de dados para identificar problemas sociais de 

grupos específicos de pessoas; participar da elaboração, coordenação e execução de 

campanhas educativas no campo da saúde pública, higiene, saneamento e educação; 

orientar o comportamento de grupos específicos de pessoas em face de problemas de 

saúde, higiene, educação, planejamento familiar e outros; promover através de 

entrevistas, palestras, visitas em domicilio e outros meios, à prevenção ou solução de 

problemas sociais; organizar e manter atualizadas referências sobre as características 

socioeconômicas dos assistidos; aconselhar e orientar a população nos postos de 

saúde a fim de solucionar a demanda apresentada; elaborar pareceres, informes 

técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 

sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 

atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de 

controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades de 

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço 

ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo 

dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou 

reuniões, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 

situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 

discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 

programas de trabalho afetos ao Município; integrar e realizar atividades de 

sindicância e processos administrativos; realizar outras atribuições afins.  

 

CIRURGIÃO DENTISTA  

Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a executar e coordenar 

os trabalhos relativos a diagnósticos e tratamento de afecções da boca, dentes e 

região maxilofacial, utilizando processos clínicos, cirúrgicos e instrumentos 

adequados, para manter ou recuperar a saúde oral. 
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Descrição Analítica: examinar os dentes e cavidade bucal, utilizando aparelhos ou 

por via direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções; identificar as 

afecções quanto à extensão e à profundidade, utilizando instrumentos especiais e 

radiológicos, para estabelecer diagnósticos e plano de tratamento; aplicar anestesia 

troncular, gengival ou tópica, utilizando medicamentos anestésicos, para promover 

conforto e facilitar a execução do tratamento; extrair raízes e dentes, utilizando 

fórceps, alavancas e outros instrumentos, para prevenir infecções; restaurar cáries, 

utilizando instrumentos, aparelhos e substâncias específicas, para restabelecer a 

forma e a função do dente; executar a limpeza profilática dos dentes e gengivas, 

extraindo tártaro, para evitar a instalação de focos de infecção; prescrever ou 

administrar medicamentos, determinando a via de aplicação, para prevenir 

hemorragias ou tratar infecções da boca e dentes; proceder a perícias 

odontoadministrativas, examinado a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer 

atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; coordenar, supervisionar ou 

executar a coleta de dados sobre o estado clínico dos pacientes, lançando-os em 

fichas individuais, para acompanhar a evolução do tratamento; orientar e zelar pela 

preservação e guarda de aparelhos, instrumental ou equipamento utilizado em sua 

especialidade, observando seu correto armazenamento; elaborar, coordenar e 

executar programas educativos e de atendimento odontológico preventivo voltado para 

a comunidade de baixa renda e para os estudantes da rede pública de ensino; 

elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 

fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 

aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 

administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; realizar 

atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-

as em serviço ou ministrando as aulas e palestras, a fim de contribuir para o 

desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar 

de grupos de trabalho e/ou  reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades 

públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições 

sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 

revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para a formulação de diretrizes, 

planos e programas de trabalho afetos ao Município; integrar e realizar atividades de 

sindicância e processos administrativos; realizar outras atribuições compatíveis com 

sua especialização profissional. 

 

ENFERMEIRO 

Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a planejar, organizar, 

supervisionar e executar os serviços de enfermagem em postos de saúde e unidades 

assistenciais, bem como participar da elaboração e execução de programas de saúde 

pública. 

Descrição Analítica: Elaborar plano de enfermagem a partir de levantamento e 

análise das necessidades prioritárias de atendimento aos pacientes e doentes; 

planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem, atuando técnica e 

administrativamente, a fim de garantir um elevado padrão de assistência; desenvolver 

tarefas de enfermagem de maior complexidade na execução de programas de saúde 

pública e no atendimento aos pacientes e doentes; coletar e analisar dados sócio 

sanitários da comunidade a ser atendida pelos programas específicos de saúde; 

estabelecer programas para atender às necessidades de saúde da comunidade, 
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dentro dos recursos disponíveis; realizar programas educativos em saúde, ministrando 

palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar e desenvolver atitudes e hábitos 

sadios; supervisionar e orientar os servidores que auxiliem na execução das 

atribuições típicas da classe; controlar o padrão de esterilização dos equipamentos e 

instrumentos utilizados, bem como supervisionar a desinfecção dos locais onde se 

desenvolvem os serviços médicos e de enfermagem; dar apoio psicológico a pacientes 

e familiares e em especial a crianças atendidas; elaborar pareceres, informes técnicos 

e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 

medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua 

área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio 

referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviços ou 

ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo 

dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou 

reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 

realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 

problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 

trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas 

de trabalho afetos ao Município; integrar e realizar atividades de sindicância e 

processos administrativos; acompanhar pacientes no deslocamento para outras 

instituições de saúde fora do Município; realizar outras atribuições compatíveis com 

sua especialização profissional. 

 

FISIOTERAPEUTA 

Descrição Sintética: atividades de nível superior, de grande complexidade 

envolvendo a execução de trabalhos relativos à utilização de métodos e técnicas 

fisioterápicas para a reabilitação física do indivíduo. 

Descrição Analítica: executar métodos e técnicas fisioterápicas, com a finalidade de 

auxiliar na restauração, conservação ou desenvolvimento da capacidade física do 

paciente, diminuída por doença ou lesões; executar métodos e técnicas fisioterápicas 

em pacientes com lesões musculo-osteo-articulares, em fase de recuperação ou 

pacientes pneumológicos que necessitem terapia física, compreender a efetivação 

final de uma prescrição médica nos aspectos de movimentação do paciente, 

manipulação de aparelhos e supervisão de exercícios juntamente com outra forma de 

terapia; executar os serviços de fisioterapia em hospitais, unidades, ambulatórios, 

secções próprias a nos domicílios do Município; participar de reuniões de equipe 

relatando o tratamento aplicado e pacientes; participar de atividades em grupo na 

comunidade e órgãos públicos. 

 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Descrição Sintética: executar trabalhos que visem à defesa e proteção da saúde do 

indivíduo, nas várias especialidades médicas, através de programas voltados para a 

Saúde Pública, tratamento clínico ou cirúrgico. 

Descrição Analítica: atender a consultas médicas em ambulatórios, hospitais e 

unidades sanitárias; efetuar exames médicos em escolares e pré-escolares; fazer 

estudo caracterológico de pacientes, evidenciar suas pré-disposições constitucionais e 

encaminhá-los a tratamento médico especializado, quando for o caso; fazer 

diagnósticos e prescrever medicações; prescrever regimes dietéticos; solicitar exames 
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laboratoriais e outros que se fizerem necessários; encaminhar casos especiais a 

setores especializados; aplicar métodos de medicina preventiva, como medida de 

precaução contra enfermidades; solicitar o concurso de outros Médicos Especialistas, 

em casos que requeiram esta providência; participar de Juntas Médicas; participar de 

programas voltados para a Saúde Pública; atender nos plantões com prioridade todas 

as pessoas que necessitarem de socorro urgente ou de atendimento ambulatorial, 

independente de quaisquer outras formalidades que, posteriormente, poderão ser 

realizadas; coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias médico-

administrativas, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir 

conhecimentos da área médica; exercer suas atribuições e outras compatíveis com 

sua especialização profissional nas unidades de saúde municipais; analisar e 

interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, 

para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registro dos pacientes examinados, 

anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 

fazer exames médicos necessários à admissão de pessoal da Prefeitura, bem como 

planejar, coordenar e integrar programas de saúde ocupacional aos Servidores do 

Município; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sociossanitários da comunidade, de 

forma a desenvolver indicadores de saúde da população da rede municipal e ensino; 

assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e 

medicina preventiva; participar do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; 

elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 

fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 

aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 

administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar 

das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 

realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 

desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar 

de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades 

públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições 

sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 

revisado e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de 

diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras 

atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 

MÉDICO ESPECIALISTA (PSIQUIATRA) 

Descrição Sintética: Prestar assistência médico-cirúrgica ambulatorial e preventiva; 

diagnosticar e tratar das doenças do corpo humano em ambulatório, escolas, creches 

e órgãos afins, municipais ou conveniados, fazer inspeção de saúde em servidores 

municipais, bem como em candidatos a ingresso no serviço público municipal. 

Atribuições Específicas: Prestar socorros urgentes, efetuar exames médicos, fazer 

diagnósticos, prescrever e ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações e 

lesões do organismo humano e aplicar os métodos da medicina preventiva; 

providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervenções cirúrgicas 

ambulatoriais; ministrar aulas e participar de reuniões médicas, cursos e palestras 

sobre medicina preventiva nas entidades assistenciais e comunitárias; visar mapas de 

produções, preencher ficha médica em ambulatórios, hospitais ou outros 

estabelecimentos públicos municipais; examinar servidores para fins de licença, 

readaptação, aposentadoria e reversão, examinar candidatos à auxílios; fazer 
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inspeção médica para fins de ingresso, emitir laudos, fazer diagnósticos e recomendar 

terapêutica, prescrever exames laboratoriais, incentivar a vacinação e indicar medidas 

de higiene pessoal e de habitação; responsabilizar-se por equipes auxiliares 

necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, 

inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão, código de Ética Médica, 

resolução CFM N.º 1246/88. 

 

PROFESSOR 

Descrição Sintética: Participar do processo de planejamento e elaboração da 

proposta pedagógica da escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as 

operações inerentes ao processo ensino-aprendizagem; contribuir para o 

aprimoramento da qualidade do ensino. 

Descrição Analítica: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta 

pedagógica da escola; levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua 

classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; 

implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extra-classe; 

realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados 

ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias 

letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola 

com as famílias e a comunidade; integrar órgãos complementares da escola; executar 

tarefas afins com a educação. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a executar, sob 

supervisão, tarefas auxiliares de enfermagem, a nível médio.  

Descrição Analítica: Fazer curativos diversos, desinfetando o ferimento e aplicando 

os medicamentos apropriados; aplicar injeções intramusculares e intravenosas entre 

outras, segundo prescrição médica; aplicar vacinas, segundo orientação superior; 

ministrar medicamentos e tratamentos aos pacientes, observando os horários e doses 

prescritos pelo médico responsável; verificar a temperatura, a pressão arterial, a 

pulsação e o peso dos pacientes, empregando técnicas e instrumentos apropriados; 

orientar pacientes em assuntos de sua competência; preparar pacientes para 

consultas e exames; lavar e esterilizar instrumentos médicos, utilizando produtos e 

equipamentos apropriados; auxiliar médicos e enfermeiros no preparo do material a 

ser utilizado nas consultas, bem como no atendimento aos pacientes; auxiliar no 

controle de estoque de medicamentos, materiais e instrumentos médicos, a fim de 

solicitar reposição, quando necessário; fazer visitas domiciliares, a escolas e creches, 

segundo programação estabelecida, para atender a pacientes e coletar dados de 

interesse médico; participar de campanhas de vacinação; assistir ao enfermeiro no 

planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de 

enfermagem, na prestação de cuidados diretos a pacientes, na prevenção e controle 

das doenças transmissíveis em geral e em programas de vigilância epidemiológica, na 

participação de programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de 

acidentes e de doenças do trabalho; acompanhar pacientes quando em remoção com 

ambulância para atendimento em outros Municípios; integrar e realizar atividades de 

sindicância e processos administrativos; executar outras atribuições afins. 
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ANEXO II – PROGRAMA DA PROVA OBJETIVA 

 

As bibliografias sugeridas poderão ser utilizadas pelas bancas realizadoras das 

questões, mas este referencial não retira o direito da banca de se embasar em 

atualizações, outros títulos e publicações não citadas nesta bibliografia. Esta 

bibliografia tem apenas o caráter orientador. 

 

As novas regras ortográficas implementadas pelo Acordo Ortográfico da Língua 

Portuguesa, promulgado pelo Decreto Federal nº. 6.583, de 29/09/2008, poderão ser 

utilizadas nos enunciados e/ou alternativas de respostas das questões das provas; e o 

conhecimento destas novas regras poderá ser exigido para a resolução das mesmas.  

 

LÍNGUA PORTUGUESA: Agente de Manutenção e Reparos I, Agente de 

Manutenção e Reparos II (Eletricista), Agente de Manutenção e Reparos II 

(Mecânico) e Agente de Manutenção e Reparos II (Pedreiro). 

PROGRAMA DE PROVA:  

Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos. Alfabeto (ordem alfabética; 

reconhecimentos de vogais e de consoantes). Sílaba: separação e classificação. 

Emprego, flexão e substituição de substantivos, adjetivos, artigos e pronomes, 

advérbios. Emprego e flexão de verbos regulares. Acentuação gráfica e tônica. 

Ortografia. Emprego de maiúsculas e minúsculas. Grafia do m antes do p e b, h, ch/x, 

ç/ss, s/z, g/j, s/ss, r/rr. Fonética: vogal, semivogal e consoante; fonema e letra; 

encontros consonantais, vocálicos e dígrafos. Pontuação (ponto final, ponto de 

exclamação, ponto de interrogação, dois pontos, travessão e vírgula). Sentido de 

palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões no texto.  

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

• BECHARA, Evanildo. Gramática Escolar da Língua Portuguesa. 2ª. Edição. Rio 

de Janeiro: Ed. Lucerna, 2006.  

• CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa – 

Novo Acordo Ortográfico. 49ª. Edição. São Paulo: Companhia Editora 

Nacional, 2009.  

• FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. O Dicionário da língua portuguesa. 

8ª. Ed. Curitiba: Positivo, 2010.  

• FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e 

redação. 5. ed. 3ª reimpressão. São Paulo: Ática, 2008.  

• LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. 5ª Ed. São Paulo: 

Ática, 2010.  

• Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, 

jornais, revistas e diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: Agente Comunitário de Saúde (Microárea 5). 

PROGRAMA DE PROVA:  

Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos. Alfabeto (ordem alfabética; 

reconhecimentos de vogais e de consoantes). Sílaba: separação e classificação. 

Emprego, flexão e substituição de substantivos, adjetivos, artigos e pronomes, 

advérbios. Emprego e flexão de verbos regulares. Acentuação gráfica e tônica. 

Ortografia. Emprego de maiúsculas e minúsculas. Grafia do m antes do p e b, h, ch/x, 
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ç/ss, s/z, g/j, s/ss, r/rr. Fonética: vogal, semivogal e consoante; fonema e letra; 

encontros consonantais, vocálicos e dígrafos. Pontuação (ponto final, ponto de 

exclamação, ponto de interrogação, dois pontos, travessão e vírgula). Sentido de 

palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões no texto.  

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

• BECHARA, Evanildo. Gramática Escolar da Língua Portuguesa. 2ª. Edição. Rio 

de Janeiro: Ed. Lucerna, 2006.  

• CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa – 

Novo Acordo Ortográfico. 49ª. Edição. São Paulo: Companhia Editora 

Nacional, 2009.  

• FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. O Dicionário da língua portuguesa. 

8ª. Ed. Curitiba: Positivo, 2010.  

• FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e 

redação. 5. ed. 3ª reimpressão. São Paulo: Ática, 2008.  

• LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. 5ª Ed. São Paulo: 

Ática, 2010.  

• Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, 

jornais, revistas e diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: Professor Séries Iniciais e Técnico em Enfermagem. 

PROGRAMA DE PROVA:  

Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e 

secundárias. Relação entre as ideias. Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. 

Recursos de argumentação. Informações implícitas: pressupostos e subentendidos. 

Coesão e coerência textuais. Léxico: Significação de palavras e expressões no texto. 

Substituição de palavras e de expressões no texto. Estrutura e formação de palavras. 

Aspectos linguísticos: Relações morfossintáticas. Ortografia: emprego de letras e 

acentuação gráfica no sistema oficial vigente (Novo Acordo Ortográfico). Relações 

entre fonemas e grafias. Flexões e emprego de classes gramaticais. Vozes verbais e 

suas conversões. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal 

(inclusive emprego do acento indicativo de crase). Coordenação e subordinação: 

emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 

Pontuação.  

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

• BECHARA, Evanildo. Gramática Escolar da Língua Portuguesa. 2. ed. Rio de 

Janeiro: Lucerna, 2006.  

• CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa: 

Novo Acordo Ortográfico. 49. ed. São Paulo: Companhia Editora Nacional, 

2009.  

• FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. O Dicionário da língua portuguesa. 8. 

ed. Curitiba: Positivo, 2010.  

• FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e 

redação. 5. ed. São Paulo: Ática, 2008. Reimpressão.  

• LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. 5. ed. São Paulo: 

Ática, 2010.  

• Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, 

jornais, revistas e diversos que contenham os conteúdos indicados. 
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LÍNGUA PORTUGUESA: Assistente Social, Cirurgião Dentista, Enfermeiro, 

Fisioterapeuta, Médico Clínico Geral, Médico Especialista (Psiquiatra) e 

Professor Educação Física. 

PROGRAMA DE PROVA:  

Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e 

secundárias. Relação entre ideias. Ideia central e intenção comunicativa. Efeitos de 

sentido. Figuras de Linguagem. Recursos de argumentação. Coesão e coerência 

textuais. Léxico: Significação das palavras e expressões no texto. Substituição de 

palavras e expressões no texto. Estrutura e formação de palavras (valor dos afixos e 

dos radicais). Fonologia: Conceito de fonemas. Relações entre fonemas e grafias. 

Encontros vocálicos e consonantais. Ortografia: sistema oficial vigente: Acentuação 

gráfica e acentuação tônica. Morfologia e Sintaxe: Classes de palavras: emprego e 

flexões. Período simples e período composto: colocação de termos e orações no 

período. Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções 

conjuntivas e dos pronomes relativos. Termos essenciais, integrantes e acessórios da 

oração. Relações morfossintáticas. Orações reduzidas: classificação e expansão. 

Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Paralelismo de regência. 

Vozes verbais e sua conversão. Sintaxe de colocação. Emprego dos modos e tempos 

verbais. Emprego do infinitivo. Emprego do acento indicativo de crase. Sinais de 

pontuação.  

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

• BECHARA, Evanildo. Gramática Escolar da Língua Portuguesa. 2. ed. Rio de 

Janeiro: Lucerna, 2006.  

• CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa: 

Novo Acordo Ortográfico. 49. ed. São Paulo: Companhia Editora Nacional, 

2009.  

• FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. O Dicionário da língua portuguesa. 8. 

ed. Curitiba: Positivo, 2010.  

• FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e 

redação. 6. ed. São Paulo: Ática, 2008.  

• KOCH, Ingedore Villaça. A coesão textual. São Paulo: Contexto, 2013.  

• KOCH, Ingedore Villaça; TRAVAGLIA, Luiz Carlos. A Coerência Textual. São 

Paulo: Contexto, 2013.  

• LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. 5. ed. São Paulo: 

Ática, 2010.  

• LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Verbal. 9. ed. São Paulo: 

Ática, 2010.  

• Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, 

jornais, revistas e diversos que contenham os conteúdos indicados.  

 

INFORMÁTICA: Agente Comunitário de Saúde (Microárea 5). 

PROGRAMA DE PROVA:  

Conhecimentos sobre o programa Microsoft Word 2013 e versões superiores: saber 

identificar, caracterizar, usar, alterar, configurar e personalizar o ambiente, 

componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de ferramentas, guias, 

grupos e botões, incluindo número de páginas e palavras, erros de revisão, idioma, 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE NOVA ROMA DO SUL – RS 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

 

 Página 37 de 68 
 
 

modos de exibição do documento e zoom; abrir, fechar, criar, excluir, visualizar, 

formatar, alterar, salvar, configurar documentos, utilizado as barras de ferramentas, 

menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; 

identificar e utilizar os botões e ícones das barras de ferramentas das guias e grupos 

Início, Inserir, Layout da Página, Referências, Correspondências, Revisão e Exibição, 

para formatar, personalizar, configurar, alterar e reconhecer a formatação de textos e 

documentos; saber identificar as configurações e configurar as Opções do Word; saber 

usar a Ajuda; e aplicar teclas de atalho para qualquer operação. Internet Explorer 10 e 

versões superiores: identificar o ambiente, características e componentes da janela 

principal do Internet Explorer; identificar e usar as funcionalidades da barra de 

ferramentas, de status e do Explorer; identificar e usar as funcionalidades dos menus 

Arquivo, Editar, Exibir, Favoritos, Ferramentas e Ajuda; identificar e usar as 

funcionalidades das barras de Menus, Favoritos, Botões do Modo de Exibição de 

Compatibilidade, Barra de Comandos, Barra de Status; e saber bloquear a barra de 

ferramentas e identificar, alterar e usar a opção Personalizar; utilizar teclas de atalho 

para qualquer operação.  

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

• MANUAIS e apostilas de referência do Pacote Office e ajuda on-line (help).  

• MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Internet Explorer (Ajuda eletrônica 

integrada ao Programa Internet Explorer).  

• MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Word (Ajuda eletrônica 

integrada ao Programa MS Word).  

• MICROSOFT PRESS, Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. 

Campus. 

• NORTON, Peter. Introdução à Informática. Makron Books.  

• VELLOSO, Fernando de Castro. Informática: conceitos básicos. Campus. 

• Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, 

jornais, revistas e diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

INFORMÁTICA: Professor Séries Iniciais e Técnico em Enfermagem. 

PROGRAMA DE PROVA:  

Conhecimentos sobre o programa Microsoft Word 2013 e versões superiores: saber 

identificar, caracterizar, usar, alterar, configurar e personalizar o ambiente, 

componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de ferramentas, guias, 

grupos e botões, incluindo número de páginas e palavras, erros de revisão, idioma, 

modos de exibição do documento e zoom; abrir, fechar, criar, excluir, visualizar, 

formatar, alterar, salvar, configurar documentos, utilizado as barras de ferramentas, 

menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; 

identificar e utilizar os botões e ícones das barras de ferramentas das guias e grupos 

Início, Inserir, Layout da Página, Referências, Correspondências, Revisão e Exibição, 

para formatar, personalizar, configurar, alterar e reconhecer a formatação de textos e 

documentos; saber identificar as configurações e configurar as Opções do Word; saber 

usar a Ajuda; e aplicar teclas de atalho para qualquer operação. Internet Explorer 10 e 

versões superiores: identificar o ambiente, características e componentes da janela 

principal do Internet Explorer; identificar e usar as funcionalidades da barra de 

ferramentas, de status e do Explorer; identificar e usar as funcionalidades dos menus 

Arquivo, Editar, Exibir, Favoritos, Ferramentas e Ajuda; identificar e usar as 

funcionalidades das barras de Menus, Favoritos, Botões do Modo de Exibição de 
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Compatibilidade, Barra de Comandos, Barra de Status; e saber bloquear a barra de 

ferramentas e identificar, alterar e usar a opção Personalizar; utilizar teclas de atalho 

para qualquer operação.  

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

• MANUAIS e apostilas de referência do Pacote Office e ajuda on-line (help).  

• MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Internet Explorer (Ajuda eletrônica 

integrada ao Programa Internet Explorer).  

• MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Word (Ajuda eletrônica 

integrada ao Programa MS Word).  

• MICROSOFT PRESS, Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. 

Campus.  

• NORTON, Peter. Introdução à Informática. Makron Books.  

• VELLOSO, Fernando de Castro. Informática: conceitos básicos. Campus. 

• Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, 

jornais, revistas e diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

INFORMÁTICA: Assistente Social, Cirurgião Dentista, Enfermeiro, Fisioterapeuta, 

Médico Clínico Geral, Médico Especialista (Psiquiatra) e Professor Educação 

Física. 

PROGRAMA DE PROVA:  

Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows XP e versões Superiores: 

(1) Área de Trabalho (Exibir, Classificar, Atualizar, Resolução da tela, Gadgets) e 

menu Iniciar (Documentos, Imagens, Computador, Painel de Controle, Dispositivos e 

Impressoras, PROGRAMA Padrão, Ajuda e Suporte, Desligar, Todos os exibir, alterar, 

organizar, classificar, ver as propriedades, identificar, usar e configurar, utilizando 

menus rápidos ou suspensos, painéis, listas, caixa de pesquisa, menus, ícones, 

janelas, teclado e/ou mouse; (2) Propriedades da Barra de Tarefas e do menu Iniciar e 

Gerenciador de tarefas: saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, identificar, usar, 

fechar PROGRAMA e configurar, utilizando as partes da janela (botões, painéis, listas, 

caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou mouse. (3) 

Janelas para facilitar a navegação no Windows e o trabalho com arquivos, pastas e 

bibliotecas, Painel de Controle e Lixeira: saber exibir, alterar, organizar, identificar, 

usar e configurar ambientes, componentes da janela, menus, barras de ferramentas e 

ícones; usar as funcionalidades das janelas, PROGRAMA e aplicativos utilizando as 

partes da janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, 

menus, ícones e etc.), teclado e/ou mouse; (4) realizar ações e operações sobre 

bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos: localizar, copiar, mover, criar, criar 

atalhos, criptografar, ocultar, excluir, recortar, colar, renomear, abrir, abrir com, editar, 

enviar para, propriedades e etc.; (5) identificar e utilizar nomes válidos para 

bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos; e (6) aplicar teclas de atalho para 

qualquer operação. Conhecimentos sobre o programa Microsoft Word 2013: (1) saber 

identificar, caracterizar, usar, alterar, configurar e personalizar o ambiente, 

componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de ferramentas, guias, 

grupos e botões, incluindo número de páginas e palavras, erros de revisão, idioma, 

modos de exibição do documento e zoom; (2) abrir, fechar, criar, excluir, visualizar, 

formatar, alterar, salvar, configurar documentos, utilizado as barras de ferramentas, 

menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; (3) 

identificar e utilizar os botões e ícones das barras de ferramentas das guias e grupos 
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Início, Inserir, Layout da Página, Referências, Correspondências, Revisão e Exibição, 

para formatar, personalizar, configurar, alterar e reconhecer a formatação de textos e 

documentos; (4) saber identificar as configurações e configurar as Opções do Word; 

(5) saber usar a Ajuda; e (6) aplicar teclas de atalho para qualquer operação. 

Conhecimentos sobre o programa Microsoft Excel 2013: (1) saber identificar, 

caracterizar, usar, alterar, configurar e personalizar o ambiente, componentes da 

janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de ferramentas, guias, grupos e botões; 

(2) definir e identificar célula, planilha e pasta; (3) abrir, fechar, criar, visualizar, 

formatar, salvar, alterar, excluir, renomear, personalizar, configurar planilhas e pastas, 

utilizando as barra de ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de 

Opções, teclado e/ou mouse; (4) saber selecionar e reconhecer a seleção de células, 

planilhas e pastas; (5) identificar e utilizar os ícones das barras de ferramentas das 

guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, Fórmulas, Dados, Revisão e Exibição, 

para formatar, alterar, selecionar células, configurar, reconhecer a formatação de 

textos e documentos e reconhecer a seleção de células; (6) identificar e utilizar os 

botões das guias e grupos Início, Inserir, Layout da página, Fórmulas, Dados, Revisão 

e Exibição, para formatar, personalizar, configurar e reconhecer a formatação 

documentos; (7) saber usar a Ajuda; (8) aplicar teclas de atalho para qualquer 

operação; e (9) reconhecer fórmulas. Internet Explorer 10 e versões superiores: (1) 

identificar o ambiente, características e componentes da janela principal do Internet 

Explorer; (2) identificar e usar as funcionalidades da barra de ferramentas, de status e 

do Explorer; (3) identificar e usar as funcionalidades dos menus Arquivo, Editar, Exibir, 

Favoritos, Ferramentas e Ajuda; (4) identificar e usar as funcionalidades das barras de 

Menus, Favoritos, Botões do Modo de Exibição de Compatibilidade, Barra de 

Comandos, Barra de Status; e (5) saber bloquear a barra de ferramentas e identificar, 

alterar e usar a opção Personalizar; (6) utilizar teclas de atalho para qualquer 

operação. Legislação em geral aplicável ao cargo. Ética profissional. Conteúdos 

relacionados com as atribuições do cargo independente de referência bibliográfica.  

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

• MANUAIS e apostilas de referência do Pacote Office e ajuda on-line (help). 

• MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Internet Explorer (Ajuda eletrônica 

integrada ao Programa Internet Explorer).  

• MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Excel (Ajuda eletrônica 

integrada ao Programa MS Excel).  

• MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Windows. (Ajuda eletrônica 

integrada ao MS Windows 8).  

• MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Word (Ajuda eletrônica 

integrada ao Programa MS Word).  

• MICROSOFT PRESS, Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. 

Campus.  

• NORTON, Peter. Introdução à Informática. Makron Books.  

• VELLOSO, Fernando de Castro. Informática: conceitos básicos. Campus.  

• Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, 

jornais, revistas e diversos que contenham os conteúdos indicados.  
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LEGISLAÇÃO: Agente Comunitário de Saúde (Microárea 5). 

***As leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto 

quando os artigos estiverem especificados.  

PROGRAMA DE PROVA:  

Lei Orgânica do Município de Nova Roma do Sul/RS e emendas. Regime Jurídico dos 

Servidores Municipais de Nova Roma do Sul/RS e alterações. Plano de Carreira dos 

Servidores do Município de Nova Roma do Sul/RS e alterações. Regime Próprio de 

Previdência Social dos Servidores Efetivos do Município de Nova Roma do Sul/RS e 

alterações. Código de Meio Ambiente do Município de Nova Roma do Sul/RS. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

• NOVA ROMA DO SUL/RS. Lei Orgânica do Município de Nova Roma do 

Sul/RS de 06 de agosto de 2009 e emendas. 

• NOVA ROMA DO SUL/RS. Lei Municipal n° 1.151 de 16 de novembro de 2011 

e alterações: Plano de Cargos e Vencimentos da Administração Municipal de 

Nova Roma do Sul. Disponível em: <www.novaromadosul.rs.gov.br> 

• NOVA ROMA DO SUL /RS. Lei Municipal nº 831 de 06 de setembro de 2006 e 

alterações: Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores e dá outras 

providências. Disponível em: <www.novaromadosul.rs.gov.br>. 

• NOVA ROMA DO SUL /RS. Lei Municipal nº 832 de 06 de setembro de 2006 e 

alterações: Dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social dos 

Servidores Efetivos do Município de Nova Roma do Sul. Disponível em: 

<www.novaromadosul.rs.gov.br>. 

• NOVA ROMA DO SUL /RS. Lei Municipal nº 658 de 27 de maio de 2003: 

Código de Meio Ambiente do Município de Nova Roma do Sul. Disponível em: 

<www.novaromadosul.rs.gov.br>. 

 

LEGISLAÇÃO: Agente de Manutenção e Reparos I, Agente de Manutenção e 

Reparos II (Eletricista), Agente de Manutenção e Reparos II (Mecânico) e Agente 

de Manutenção e Reparos II (Pedreiro). 

***As leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto 

quando os artigos estiverem especificados.  

PROGRAMA DE PROVA:  

Lei Orgânica do Município de Nova Roma do Sul/RS e emendas. Regime Jurídico dos 

Servidores Municipais de Nova Roma do Sul/RS e alterações. Plano de Carreira dos 

Servidores do Município de Nova Roma do Sul/RS e alterações. Regime Próprio de 

Previdência Social dos Servidores Efetivos do Município de Nova Roma do Sul/RS e 

alterações. Código de Meio Ambiente do Município de Nova Roma do Sul/RS. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

• NOVA ROMA DO SUL/RS. Lei Orgânica do Município de Nova Roma do 

Sul/RS de 06 de agosto de 2009 e emendas. 

• NOVA ROMA DO SUL/RS. Lei Municipal n° 1.151 de 16 de novembro de 2011 

e alterações: Plano de Cargos e Vencimentos da Administração Municipal de 

Nova Roma do Sul. Disponível em: <www.novaromadosul.rs.gov.br> 

http://www.novaromadosul.rs.gov.br/
http://www.novaromadosul.rs.gov.br/
http://www.novaromadosul.rs.gov.br/
http://www.novaromadosul.rs.gov.br/
http://www.novaromadosul.rs.gov.br/
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• NOVA ROMA DO SUL /RS. Lei Municipal nº 831 de 06 de setembro de 2006 e 

alterações: Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores e dá outras 

providências. Disponível em: <www.novaromadosul.rs.gov.br>. 

• NOVA ROMA DO SUL /RS. Lei Municipal nº 832 de 06 de setembro de 2006 e 

alterações: Dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social dos 

Servidores Efetivos do Município de Nova Roma do Sul. Disponível em: 

<www.novaromadosul.rs.gov.br>. 

• NOVA ROMA DO SUL /RS. Lei Municipal nº 658 de 27 de maio de 2003: 

Código de Meio Ambiente do Município de Nova Roma do Sul. Disponível em: 

<www.novaromadosul.rs.gov.br>. 

 

LEGISLAÇÃO: Professor Séries Iniciais e Técnico em Enfermagem. 

***As leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto 

quando os artigos estiverem especificados.  

PROGRAMA DE PROVA:  

Lei Orgânica do Município de Nova Roma do Sul/RS e emendas. Regime Jurídico dos 

Servidores Municipais de Nova Roma do Sul/RS e alterações. Plano de Carreira dos 

Servidores do Município de Nova Roma do Sul/RS e alterações. Regime Próprio de 

Previdência Social dos Servidores Efetivos do Município de Nova Roma do Sul/RS e 

alterações. Código de Meio Ambiente do Município de Nova Roma do Sul/RS. 

Constituição Federal/88: Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 

31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69 Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. 

Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos 

Poderes - Art. 44 a 69. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

• BRASIL. Constituição Federal de 1988 e emendas. 

• NOVA ROMA DO SUL/RS. Lei Orgânica do Município de Nova Roma do 

Sul/RS de 06 de agosto de 2009 e emendas. 

• NOVA ROMA DO SUL/RS. Lei Municipal n° 1.151 de 16 de novembro de 2011 

e alterações: Plano de Cargos e Vencimentos da Administração Municipal de 

Nova Roma do Sul. Disponível em: <www.novaromadosul.rs.gov.br> 

• NOVA ROMA DO SUL /RS. Lei Municipal nº 831 de 06 de setembro de 2006 e 

alterações: Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores e dá outras 

providências. Disponível em: <www.novaromadosul.rs.gov.br>. 

• NOVA ROMA DO SUL /RS. Lei Municipal nº 832 de 06 de setembro de 2006 e 

alterações: Dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social dos 

Servidores Efetivos do Município de Nova Roma do Sul. Disponível em: 

<www.novaromadosul.rs.gov.br>. 

• NOVA ROMA DO SUL /RS. Lei Municipal nº 658 de 27 de maio de 2003: 

Código de Meio Ambiente do Município de Nova Roma do Sul. Disponível em: 

<www.novaromadosul.rs.gov.br>. 

• NOVA ROMA DO SUL/RS. Lei Municipal n° 865 de 31 de maio de 2007 e 

alterações: Plano de Carreira do Magistério Municipal de Nova Roma do Sul. 

Disponível em: <www.novaromadosul.rs.gov.br>. (SOMENTE AO CARGO DE 

PROFESSOR). 

http://www.novaromadosul.rs.gov.br/
http://www.novaromadosul.rs.gov.br/
http://www.novaromadosul.rs.gov.br/
http://www.novaromadosul.rs.gov.br/
http://www.novaromadosul.rs.gov.br/
http://www.novaromadosul.rs.gov.br/
http://www.novaromadosul.rs.gov.br/
http://www.novaromadosul.rs.gov.br/
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LEGISLAÇÃO: Assistente Social, Cirurgião Dentista, Enfermeiro, Fisioterapeuta, 

Médico Clínico Geral, Médico Especialista (Psiquiatra) e Professor Educação 

Física. 

***As leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto 

quando os artigos estiverem especificados.  

PROGRAMA DE PROVA:  

Lei Orgânica do Município de Nova Roma do Sul/RS e emendas. Regime Jurídico dos 

Servidores Municipais de Nova Roma do Sul/RS e alterações. Plano de Carreira dos 

Servidores do Município de Nova Roma do Sul/RS e alterações. Regime Próprio de 

Previdência Social dos Servidores Efetivos do Município de Nova Roma do Sul/RS e 

alterações. Código de Meio Ambiente do Município de Nova Roma do Sul/RS. 

Constituição Federal/88: Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 

31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69 Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. 

Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos 

Poderes - Art. 44 a 69. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

• BRASIL. Constituição Federal de 1988 e emendas. 

• NOVA ROMA DO SUL/RS. Lei Orgânica do Município de Nova Roma do 

Sul/RS de 06 de agosto de 2009 e emendas. 

• NOVA ROMA DO SUL/RS. Lei Municipal n° 1.151 de 16 de novembro de 2011 

e alterações: Plano de Cargos e Vencimentos da Administração Municipal de 

Nova Roma do Sul. Disponível em: <www.novaromadosul.rs.gov.br> 

• NOVA ROMA DO SUL /RS. Lei Municipal nº 831 de 06 de setembro de 2006 e 

alterações: Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores e dá outras 

providências. Disponível em: <www.novaromadosul.rs.gov.br>. 

• NOVA ROMA DO SUL /RS. Lei Municipal nº 832 de 06 de setembro de 2006 e 

alterações: Dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social dos 

Servidores Efetivos do Município de Nova Roma do Sul. Disponível em: 

<www.novaromadosul.rs.gov.br>. 

• NOVA ROMA DO SUL /RS. Lei Municipal nº 658 de 27 de maio de 2003: 

Código de Meio Ambiente do Município de Nova Roma do Sul. Disponível em: 

<www.novaromadosul.rs.gov.br>. 

• NOVA ROMA DO SUL/RS. Lei Municipal n° 865 de 31 de maio de 2007 e 

alterações: Plano de Carreira do Magistério Municipal de Nova Roma do Sul. 

Disponível em: <www.novaromadosul.rs.gov.br>. (SOMENTE AO CARGO DE 

PROFESSOR). 

 

MATEMÁTICA: Agente Comunitário de Saúde (Microárea 5). 

PROGRAMA DE PROVA:  

Sistema de numeração decimal. Números naturais: operações (adição, subtração, 

multiplicação e divisão), expressões numéricas, múltiplos e divisores: critérios de 

divisibilidade, números primos, decomposição em fatores primos, mínimo múltiplo 

comum e máximo divisor comum. Números fracionários: representação e leitura, 

equivalência, simplificação, comparação, operações (adição, subtração, multiplicação 

e divisão). Números decimais: representação e leitura, transformações (escrita de 

http://www.novaromadosul.rs.gov.br/
http://www.novaromadosul.rs.gov.br/
http://www.novaromadosul.rs.gov.br/
http://www.novaromadosul.rs.gov.br/
http://www.novaromadosul.rs.gov.br/
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fração e número decimal), comparação, operações (adição, subtração, multiplicação e 

divisão). Sistema monetário brasileiro. Sistema de medidas: comprimento, superfície, 

massa, volume, capacidade e tempo. Noções de porcentagem. Aplicação dos 

conteúdos acima listados em resolução de problemas.  

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

• BONJORNO, José Roberto; GIOVANNI, José Ruy. Matemática - Uma nova 

abordagem. Volumes 1,2 e 3. São Paulo: Editora FTD, 2011.  

• DANTE, Luiz Roberto. Matemática: contexto e aplicações. Volume único. 3ª 

Edição. São Paulo: Editora Ática, 2008.  

• FILHO, Sérgio de Carvalho; Campos, Weber. Raciocínio Lógico Simplificado. 

Campus, Elsevir, 2013. 

• GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI JR, José Ruy; CASTRUCCI, Benedito. A 

conquista da matemática. 5ª a 8ª séries. São Paulo: FTD, 2002.  

• IEZZI, Gelson; DOLCE, Osvaldo; DEGENSZAJN David; PÉRIGO Roberto. 

Matemática – volume único - 5ª Ed. Editora Atual, 2011.  

• ROSSO Jr., Antonio Carlos; FURTADO, Patrícia. MATEMÁTICA – Uma Ciência 

para a Vida. Volumes 1, 2 e 3. São Paulo: Editora Harbra, 2011.  

• Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, 

jornais, revistas e diversos que contenham os conteúdos indicados.  

 

MATEMÁTICA: Agente de Manutenção e Reparos I, Agente de Manutenção e 

Reparos II (Eletricista), Agente de Manutenção e Reparos II (Mecânico) e Agente 

de Manutenção e Reparos II (Pedreiro). 

PROGRAMA DE PROVA:  

Sistema de numeração decimal. Números naturais: operações (adição, subtração, 

multiplicação e divisão), expressões numéricas, múltiplos e divisores: critérios de 

divisibilidade, números primos, decomposição em fatores primos, mínimo múltiplo 

comum e máximo divisor comum. Números fracionários: representação e leitura, 

equivalência, simplificação, comparação, operações (adição, subtração, multiplicação 

e divisão). Números decimais: representação e leitura, transformações (escrita de 

fração e número decimal), comparação, operações (adição, subtração, multiplicação e 

divisão). Sistema monetário brasileiro. Sistema de medidas: comprimento, superfície, 

massa, volume, capacidade e tempo. Noções de porcentagem. Aplicação dos 

conteúdos acima listados em resolução de problemas.  

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

• BONJORNO, José Roberto; GIOVANNI, José Ruy. Matemática - Uma nova 

abordagem. Volumes 1,2 e 3. São Paulo: Editora FTD, 2011.  

• DANTE, Luiz Roberto. Matemática: contexto e aplicações. Volume único. 3ª 

Edição. São Paulo: Editora Ática, 2008.  

• FILHO, Sérgio de Carvalho; Campos, Weber. Raciocínio Lógico Simplificado. 

Campus, Elsevir, 2013. 

• GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI JR, José Ruy; CASTRUCCI, Benedito. A 

conquista da matemática. 5ª a 8ª séries. São Paulo: FTD, 2002.  

• IEZZI, Gelson; DOLCE, Osvaldo; DEGENSZAJN David; PÉRIGO Roberto. 

Matemática – volume único - 5ª Ed. Editora Atual, 2011.  

• ROSSO Jr., Antonio Carlos; FURTADO, Patrícia. MATEMÁTICA – Uma Ciência 

para a Vida. Volumes 1, 2 e 3. São Paulo: Editora Harbra, 2011.  
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• Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, 

jornais, revistas e diversos que contenham os conteúdos indicados.  

 

MATEMÁTICA: Professor Séries Iniciais e Técnico em Enfermagem. 

PROGRAMA DE PROVA:  

Funções Reais: Ideia de função, interpretação de gráficos, domínio e imagem, função 

do 1º grau, função do 2º grau– valor de máximo e mínimo de uma função do 2º grau. 

Equações de 1º e 2º graus. Sistemas de equações de 1º grau com duas incógnitas. 

Trigonometria: Semelhança de triângulos. Teorema de Tales. Relações métricas no 

triângulo retângulo. Teorema de Pitágoras e suas aplicações. Geometria Plana: 

ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos 

regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro e área. Geometria 

Espacial: poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone esfera. Elementos, classificação, 

áreas e volume. Porcentagem. Estatística.  

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

• BONJORNO, José Roberto; GIOVANNI, José Ruy. Matemática - Uma nova 

abordagem. Volumes 1,2 e 3. São Paulo: Editora FTD, 2011.  

• DANTE, Luiz Roberto. Matemática: contexto e aplicações. Volume único. 3ª 

Edição. São Paulo: Editora Ática, 2008.  

• FILHO, Sérgio de Carvalho; Campos, Weber. Raciocínio Lógico Simplificado. 

Campus, Elsevir, 2013.  

• GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI JR, José Ruy; CASTRUCCI, Benedito. A 

conquista da matemática. 5ª a 8ª séries. São Paulo: FTD, 2002.  

• IEZZI, Gelson; DOLCE, Osvaldo; DEGENSZAJN David; PÉRIGO Roberto. 

Matemática – volume único - 5ª Ed. Editora Atual, 2011.  

• ROSSO Jr., Antonio Carlos; FURTADO, Patrícia. MATEMÁTICA – Uma Ciência 

para a Vida. Volumes 1, 2 e 3. São Paulo: Editora Harbra, 2011.  

• Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, 

jornais, revistas e diversos que contenham os conteúdos indicados.  

 

MATEMÁTICA: Assistente Social, Cirurgião Dentista, Enfermeiro, Fisioterapeuta, 

Médico Clínico Geral, Médico Especialista (Psiquiatra) e Professor Educação 

Física. 

PROGRAMA DE PROVA:  

Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, 

operações, representação geométrica, divisibilidade, números primos, fatoração, 

máximo divisor comum, mínimo múltiplo comum. Equações e inequações: 1º grau, 2º 

grau, exponencial, logarítmica. Funções: função polinomial do 1º grau, função 

polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, funções 

trigonométricas. Trigonometria: triângulo retângulo, triângulos quaisquer, ciclo 

trigonométrico, relações entre arcos, equações e inequações. Sequências numéricas: 

progressão aritmética e progressão geométrica. Matriz, determinante e sistemas 

lineares. Análise Combinatória. Probabilidade. Estatística. Matemática Financeira: 

juros simples e compostos, descontos, taxas proporcionais; razão e proporção, regra 

de três, porcentagem, taxas de acréscimo e decréscimos, taxa de lucro ou margem 

sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. Geometria Plana: ângulos, 

polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares 
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inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro e área. Geometria Espacial: 

poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone esfera. Elementos, classificação, áreas e 

volume. Geometria Analítica: ponto, reta e circunferência. Cônicas: elipse, hipérbole, 

parábola. Números Complexos. Polinômios e Equações Algébricas. Aplicação dos 

conteúdos anteriormente listados em situações cotidianas. Parâmetros Curriculares 

Nacionais. Ética profissional. Conteúdos relacionados com as atribuições do cargo 

independente de referência bibliográfica.  

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

• ALVES, Eva Maria Siqueira. A Ludicidade e o Ensino de Matemática: uma 

prática possível. Papirus.  

• BONJORNO, José Roberto; GIOVANNI, José Ruy. Matemática - Uma nova 

abordagem. Volumes 1,2 e 3. São Paulo: Editora FTD, 2011.  

• DANTE, Luiz Roberto. Matemática: contexto e aplicações. Volume único. 3ª 

Edição. São Paulo: Editora Ática, 2008. 

• IEZZI, Gelson; DOLCE, Osvaldo; DEGENSZAJN David; PÉRIGO Roberto. 

Matemática – volume único - 5ª Ed. Editora Atual, 2011.  

• ROSSO Jr., Antonio Carlos; FURTADO, Patrícia. MATEMÁTICA – Uma Ciência 

para a Vida. Volumes 1, 2 e 3. São Paulo: Editora Harbra, 2011.  

• SÁNCHEZ HUETE, Juan Carlos; FERNÁNDEZ BRAVO, José A. O Ensino da 

Matemática: fundamentos teóricos e bases psicopedagógicos. Artmed.  

• Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, 

jornais, revistas e diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Agente Comunitário de Saúde. 

PROGRAMA DE PROVA:  

Regulamentação do exercício da profissão. Política Nacional de Imunizações. 

Trabalho do Agente Comunitário de Saúde. Cultura da Paz. Política para atenção 

integral para usuários de álcool e outras drogas. Atenção à população em situação de 

rua. Tuberculose. Saúde Mental. Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de 

Saúde; Estratégias e ações de educação e promoção da Saúde; Vigilância e 

prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de 

saúde, em especial o Programa de Saúde da Família; Atenção primária à saúde. 

Conceitos de territorialização, microárea e área de abrangência; cadastramento 

familiar e territorial. Conceitos de eficácia, eficiência e efetividade em saúde. 

Conhecimentos básicos sobre doenças. O trabalho do Agente Comunitário de Saúde. 

Promoção, prevenção e monitoramento das situações de risco ambiental e sanitário. 

Processo saúde-doença e seus determinantes/condicionantes. Ética no trabalho em 

saúde. Sistema Municipal de Saúde: estrutura, funcionamento e responsabilidades. 

Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Estratégias de abordagem 

a grupos sociais e famílias. Direitos humanos. Técnicas de levantamento das 

condições de vida e de saúde/doença da população. Indicadores socioeconômicos, 

culturais e epidemiológicos: conceitos, aplicação. Imunologia e Calendários de 

Vacinação. Saúde da criança, do adolescente, do adulto e do idoso. Sistema de 

informação em saúde: introdução ao SIAB; ficha A. Legislação em geral citada nas 

referências bibliográficas. Demais conteúdos relacionados com as atribuições do 

cargo. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE NOVA ROMA DO SUL – RS 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

 

 Página 46 de 68 
 
 

• BRASIL. Lei nº 11.350 de 5 de outubro de 2006. Regulamenta o § 5º do art. 

198 da Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de pessoal amparado pelo 

parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro 

de 2006, e dá outras providências. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11350.htm>.  

• BRASIL. Ministério da Saúde. Guia prático do agente comunitário de saúde. 

Brasília: Ministério da Saúde, 2009. (Série A. Normas e Manuais Técnicos). 

Disponível em: <http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/guia_acs 

.pdf>. 

• BRASIL. Ministério da Saúde. O Agente Comunitário de Saúde no Controle da 

Dengue. 2009. 

• BRASIL. Ministério da Saúde. O trabalho do Agente Comunitário de Saúde. 

Brasília: Ministério da Saúde, 2009. (Série F. Comunicação e Educação em 

Saúde). Disponível em: <http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral 

/manual_acs.pdf>. 

• BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Atenção Básica (2012). 

• BRASIL. Ministério Da Saúde. Portaria 1.498 de 19 de julho de 2013. Redefine 

o Calendário Nacional de vacinação, o Calendário Nacional de vacinação dos 

Povos Indígenas e as Campanhas Nacionais de vacinação, no âmbito do 

Programa Nacional de Imunizações (PNI), em todo o território nacional. 

Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt1498 

_19_07_2013.html>.  

• Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, 

jornais, revistas e diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Assistente Social. 

PROGRAMA DE PROVA:  

Violência; Família; Dialética; Mediação; Serviço Social; Assistência Social; Direitos; 

Participação; Saúde; Sistemas Público e Privado; Seguridade Social; Políticas 

Públicas; Gestão Social; Estudo Social; Laudos Periciais; Questão Social; Estado; 

Sociedade Civil; Espaço Institucional e Profissional; Dialética e Trabalho Social; Ética; 

Projeto ético-político do Serviço Social; Globalização; Saúde mental; 

Interdisciplinaridade; Trabalho; Grupos; Redes; Cidadania; Controle Social; Vida 

Social; Legislação; ECA; LOAS; SUS; Código de Ética; Lei de Regulamentação da 

profissão do Assistente Social; Política Nacional do Idoso; Estatuto das Pessoas com 

Deficiência. Política Nacional de Assistência Social. Norma Operacional do Sistema 

Único da Assistência Social. Controle Social. Proteção Social Básica. Proteção Social 

Especial. Benefícios Assistenciais. Objetivos da Assistência Social. Serviços de 

Acolhimento. Entidades de Assistência Social. Violência. Família. Dialética. Mediação. 

Serviço Social. Assistência Social. Direitos. Participação. Saúde. Sistemas Público e 

Privado. Seguridade Social. Políticas Públicas. Gestão Social. Estudo Social. Laudos 

Periciais. Questão Social. Estado. Sociedade Civil. Espaço Institucional e Profissional. 

Dialética e Trabalho Social. Ética. Projeto ético-político do Serviço Social. 

Globalização. Saúde mental. Interdisciplinaridade. Trabalho. Grupos. Redes. 

Cidadania. Controle Social. Vida Social. Seguridade Social. Planejamento, gestão e 

execução de políticas, programas, projetos e serviços sociais. Legislação em geral 

aplicável ao cargo. Ética profissional. Conteúdos relacionados com as atribuições do 

cargo independente de referência bibliográfica.  
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REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

• BAPTISTA. M. V. Planejamento Social: Intencionalidade e instrumentação. 

Veras Editora.  

• BARROCO, M.L.S. Ética e Serviço Social - Fundamentos ontológicos. Cortez.  

• BISNETO, J. A. Serviço Social e Saúde Mental: Uma análise institucional da 

prática. Cortez.  

• BONETTI D. A., SILVA V. M., SALES M. A., GONELLI V. M. M. (orgs.). Serviço 

Social e Ética: convite a um nova práxis. Cortez. 

• BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Da Família, da 

Criança, do Adolescente e do Idoso.  

• BRASIL. Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alterações.  

• BRASIL. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações. Dispõe sobre o 

Estatuto do Idoso e dá outras providências.  

• BRASIL. Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir 

a violência doméstica e familiar contra a mulher, e dá outras providências.  

• BRASIL. Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012. Institui o Sistema Nacional de 

Atendimento Socioeducativo (Sinase), regulamenta a execução das medidas 

socioeducativas destinadas a adolescente que pratique ato infracional.  

• BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre 

as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras 

providências.  

• BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispões 

sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras 

providências.  

• BRASIL. Lei nº 8.662, de 07 de junho de 1993 e alterações - Lei de 

Regulamentação da Profissão do Assistente Social.  

• BRASIL. Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e alterações - Lei Orgânica 

da Assistência Social (LOAS).  

• BRASIL. Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994 e alterações. Dispõe sobre a 

política nacional do idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso e dá outras 

providências.  

• BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Política 

Nacional de Assistência Social. 2004.  

• BRAVO, M.I.S. (et al.). Saúde e Serviço Social. Cortez.  

• CARDOSO, M. de F. M. Reflexões Sobre Instrumentais em Serviço Social: 

Observação Sensível, Entrevista, Relatório, Visitas e Teorias de Base no 

Processo de Intervenção Social. LCTE Editora.  

• CARVALHO, M.C.B. Assistência Social: reflexões sobre a política e sua 

regulação. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº87. São Paulo: Cortez, 

Especial 2006.  

• CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL - CFESS. Código de Ética 

Profissional.  

• CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL - CFESS (org.). O Estudo 

Social em Perícias, Laudos e Pareceres Técnicos: contribuição ao debate no 

Judiciário, Penitenciário e na Previdência Social. Cortez.  
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• CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL - CFESS (org.). O estudo social 

em perícias, laudos e pareceres técnicos: contribuição ao debate no Judiciário, 

Penitenciário e na Previdência Social. Cortez.  

• CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS - Coletânea de Leis. 

POA (Lei de Regulamentação da Profissão do Assistente Social. Código de 

Ética Profissional. Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.  

• COUTO, B. R. O Direito Social e a Assistência Social na Sociedade Brasileira: 

uma equação possível? Cortez.  

• FALEIROS, V. de P. Estratégias em Serviço Social. Editora Cortez.  

• FORTI, Valéria; GUERRA, Yolanda. Direitos Humanos e Serviço Social - 

Polêmicas, debates e Embates. Editora Lumen Juris.  

• GUERRA Y. A Instrumentalidade em Serviço Social. Cortez.  

• IAMAMOTO, M. V. O Serviço Social na Contemporaneidade: Trabalho e 

formação profissional. Cortez.  

• KERN, F.A. As mediações em redes como estratégia metodológica do serviço 

social. EDIPUCRS.  

• MAGALHÃES, S. M. Avaliação e Linguagem: relatórios, laudos e pareceres. 

Veras Editora.  

• MENICUCCI, T. M. G. Política de saúde no Brasil: entraves para 

universalização e igualdade da assistência no contexto de um sistema dual. In. 

Revista Serviço Social e Sociedade nº 87. São Paulo: Cortez, Especial 2006.  

• MOTA, A. E. O Mito da Assistência Social: Ensaios sobre Estado, Política e 

Sociedade. Ed ampl. Cortez.  

• PAIVA, B.A. O SUAS e os direitos socioassistenciais; a universalização da 

seguridade social em debate. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº87. São 

Paulo: Cortez, Especial 2006.  

• PONTES, R. N. Mediação e Serviço Social: Um estudo preliminar sobre a 

categoria teórica e sua apropriação pelo Serviço Social. Cortez.  

• SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS. Norma Operacional do 

Sistema Único da Assistência Social (NOB/SUAS 2012).  

• VASCONCELOS, E.M. (org.). Saúde Mental e Serviço Social. O desafio da 

subjetividade e da interdisciplinariedade. Cortez.  

• YAZBEK, M.C. Classes Subalternas e Assistência Social. Cortez.  

• Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, 

jornais, revistas e diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Cirurgião Dentista. 

PROGRAMA DE PROVA:  

Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas 

Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e 

funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à 

saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da 

Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; 

Ações e programas de saúde. Biossegurança em Odontologia. Controle de infecção. 

Odontologia Social e Preventiva. Odontologia em Saúde Coletiva. Anatomia bucal e 

dentária. Patologias e semiologia da cavidade oral. Doenças sistêmicas com 

repercussão na cavidade oral. Cariologia. Dentística Restauradora. Endodontia. 
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Periodontia. Odontopediatria. Odontogeriatria. Exodontia. Disfunção Têmporo-

Mandibular e Dor-Orofacial. Prótese Dentária. Farmacologia e Anestesiologia em 

Odontologia. Radiologia Odontológica e Imaginologia. Materiais dentários, 

instrumentais e acessórios odontológicos. Clínica Integral. Exame do paciente. 

Odontologia para Pacientes com Necessidades Especiais. Psicologia na Odontologia. 

Odontologia Legal e Bioética. Ética Profissional. Legislação. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

• BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 

Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 

saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências.  

• BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre 

as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras 

providências.  

• BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Controle de 

Infecções e a Prática Odontológica em tempos de AIDS - Manual de Condutas.  

• BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento 

de Atenção Básica. Guia de Recomendações para o uso de Fluoretos no 

Brasil. Série A. Normas e Manuais Técnicos.  

• ANTUNES, José Leopoldo Ferreira; PERES, Marco Aurélio de Anselmo. 

Fundamentos de Odontologia - Epidemiologia da Saúde Bucal. Santos.  

• BOYD, Linda Bartolomucci. Manual de Instrumentais e Acessórios 

Odontológicos. Elsevier.  

• BRUNETI, R. F.; MONTENEGRO, F. L. B. Odontogeriatria: noções de interesse 

Clínico. Artes Médicas.  

• BUISCHI, I. P. Promoção de Saúde Bucal na Clínica Odontológica. Artes 

Médicas.  

• BUSATO, A. L. [et al.]. Cariologia: aspectos de dentística restauradora. Artes 

Médicas. CARRANZA, F. A et al. Periodontia clínica. Elsevier.  

• COELHO-DE-SOUZA, F. H. Fundamentos de Clínica Integral em Odontologia. 

Santos.  

• COHEN, Stephen; HARGREAVES, Kenneth M. Caminhos da polpa. Elsevier. 

• DELLA SERRA, O.; FERREIRA, F. V. Anatomia dental. Artes Médicas. 

• ESTRELA, C. FIGUEIREDO, J. A. P. Endodontia: princípios biológicos e 

mecânicos. Artes Médicas. 

• KRAMER, P. F, FELDENS, C. A, ROMANO, A. R. Promoção de Saúde Bucal 

na Odontopediatria. Artes Médicas.  

• LINDHE, J. Tratado de Peridontia Clínica e Implantologia Oral. Guanabara 

Koogan.  

• MALAMED, Stanley F. Manual de anestesia local. Elsevier.  

• MARCHINI, Leonardo; SANTOS, Jarbas. Oclusão Dentária: princípios e 

práticas clínicas. Elsevier.  

• MOYSÉS, Samuel Jorge. Saúde Coletiva: Políticas, Epidemiologia da Saúde 

Bucal e Redes de Atenção Odontológica. Artes Médicas. 

• NEVILLE, B. W.; DAMM, D. D. Patologia Oral e Maxilofacial. Elsevier. 

• PEREIRA, Antonio Carlos e colaboradores. Odontologia em Saúde Coletiva. 

Artmed. 
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• PINTO,V.G. Saúde Bucal Coletiva. Santos. 

• PITTS, Nigel. Cárie Dentária. Artes Médicas.  

• PURICELLI, E. Técnica anestésica, exodontia e cirurgia dentoalveolar. Série 

ABENO. Artes Médicas. 

• REGUESI, J. A., SCIUBA, J. J. Patologia Bucal. Correlações clínicopatológicas. 

Elsevier. REIS, A.  

• SEGER, L. et cols. Psicologia e Odontologia: Uma abordagem integradora. 

Santos. SHAFER, Hine, Levy. Tratado de patologia bucal. Guanabara Koogan.  

• SILVEIRA, J. O. L. Exodontia. Médica Missau.  

• WATANABE, Plauto Christopher Aranha; ARITA, Emiko Saito. Imaginologia e 

Radiologia Odontológica. Elsevier.  

• WOLF, Sônia. Psicologia no consultório odontológico. Arte & Ciência. 

• CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA. Código de Ética Profissional. 

• Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, 

jornais, revistas e diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Enfermeiro. 

PROGRAMA DE PROVA:  

Administração de serviços, unidades de saúde, da equipe de enfermagem. Assistência 

de enfermagem na saúde do adulto e idoso. Assistência de enfermagem na saúde da 

criança, da mulher e do homem. Assistência de Enfermagem em saúde mental. 

Assistência de enfermagem em prevenção e controle de infecção. Cuidados de 

enfermagem: na administração de medicamentos, em cateteres, drenos e sondas, em 

feridas, em oxigenoterapia e sinais vitais. Legislação de enfermagem. Limpeza, 

desinfecção e esterilização de materiais e superfícies. Programa nacional de 

imunizações, Hanseníase, Dengue, DSTAIDS, Tuberculose. Vigilância em Saúde 

(epidemiológica, Sanitária, Trabalhador, Ambiental, e Nutricional). Política de Saúde: 

Reforma Sanitária Brasileira e a Consolidação do Sistema Único de Saúde - SUS; Leis 

que regem o SUS; princípios fundamentais, diretrizes, atribuições e competências das 

esferas governamentais do SUS; promoção e proteção da saúde; formas de 

financiamento e custeio do SUS; Noção de cidadania e controle social do SUS, Pacto 

pela Saúde 2006 - Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais. 

Planejamento, Programação, Gestão e Avaliação em Saúde: As normas operacionais 

do Sistema Único de Saúde - formas e modalidades de habilitação de gestão das 

esferas de governo estadual e municipal, formas de repasse dos recursos financeiros, 

Programação Pactuada e Integrada (PPI), pisos e tetos financeiros do SUS; métodos 

de planejamento e programação em saúde; Monitoramento e avaliação, indicadores 

de produtividade; conceitos de eficácia, eficiência e efetividade; gestão de recursos 

humanos; Noção de território como espaço de desenvolvimentos das práticas sociais; 

avaliação e gerenciamento de sistemas locais de saúde; diagnóstico e intervenção de 

saúde; educação em saúde. Legislação em geral aplicável ao cargo. Ética profissional. 

Conteúdos relacionados com as atribuições do cargo independente de referência 

bibliográfica.  

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

• BRASIL, Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica nºs 6 ao 40. 

Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/>. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE NOVA ROMA DO SUL – RS 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

 

 Página 51 de 68 
 
 

• BRASIL, Ministério da Saúde. Dengue: Manual de procedimentos de 

enfermagem adulto e criança. Série A. Normas e Manuais Técnicos. Brasília – 

DF; 2008.  

• BRASIL, Ministério da Saúde. Manual de procedimentos para vacinação. 4. ed. 

Brasília, 2001. 316p.  

• BRASIL, Ministério da Saúde. Portaria conjunta nº 125, de 26 de março de 

2009. Define ações de controle da hanseníase. Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/svs/2009/poc0125_26_03_2009.html  

• BRASIL. Guia de Vigilância Epidemiológica. 7. ed. Ministério da Saúde. 

• BRASIL. Ministério da Saúde. Calendários Básicos de vacinação da criança, do 

adolescente, do adulto e do idoso. Disponível em: 

<http://portal.saude.gov.br/saude/visualizar_texto.cfm?idtxt=21462>. 

• BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional de Câncer - INCA. Abordagem 

e Tratamento do Fumante – Consenso. 2001. Rio de Janeiro: INCA, 2001.  

• BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. DAPE. 

Coordenação Geral de Saúde Mental. Reforma psiquiátrica e política de saúde 

mental no Brasil. Documento apresentado à Conferência Regional de Reforma 

dos Serviços de Saúde Mental: 15 anos depois de Caracas. 

• BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento 

de Ações Programáticas Estratégicas. Diretrizes de atenção à pessoa com 

paralisia cerebral, atenção à pessoa amputada, Atenção à Pessoa com Lesão 

Medular, caderno de legislação em saúde do trabalhador. Disponível em: 

<www.saude.gov.br>. 

• CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Lei nº 7.498, de 25 de junho de 

1986: Dispõe sobre a regulamentação do exercício de enfermagem e dá outras 

providências. Disponível em: 

<http://www.portalcofen.gov.br/2007/materias.asp?ArticleID=22&sectionID=35> 

• CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Resolução nº 195, de 18 de 

janeiro de 1997. Dispõe sobre a solicitação de exames de rotina e 

complementares por Enfermagem. Disponível em: 

<http://www.corenro.org.br/site/index.php?option=com_content&view=article&id

=124:resolucaocof en- 19597- dispoesobre- asolicitacao -de-exames-de -rotina-

e -complementares porenfermei &Itemid =14>.  

• CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Resolução nº 240, de 30 de 

agosto de 2000. Aprova o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 

Disponível em: <http://www.soleis.adv.br/codigoeticaenfermagem.htm>. 

• COUTO, R.C., PEDROSA,T.M.G.,NOGUEIRA,J.M. Infecção Hospitalar 

Epidemiologia e Controle. Rio de Janeiro: MEDSI, 1997.  

• VOLPATO. Andrea Cristine Pressane (et al.). Técnicas Básicas de 

Enfermagem. 3. ed. São Paulo: Martinari, 2009. 287 p.  

• Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, 

jornais, revistas e diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Fisioterapeuta. 

PROGRAMA DE PROVA:  

Legislação e Saúde Pública: Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e 

saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, 
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diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 

responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, 

Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; 

Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. Saúde da 

criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. Epidemiologia. 

Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde. Segurança e 

Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. Ética Profissional. Legislação. Fisioterapia: 

Avaliação funcional em ortopedia e traumatologia. Fisiopatologia e tratamento das 

lesões traumáticas e ortopédicas. Reabilitação em traumatologia e ortopedia. 

Reabilitação aquática, fisiologia e fisiopatologia. cardiopulmonar. Princípios de 

tratamento e avaliação em indivíduos com problemas pneumológicos e 

cardiovasculares. Fisioterapia em unidades de terapia intensiva. Ventilação mecânica 

invasiva e não invasiva: princípios, indicações, modos ventilatórios, ajustes e 

complicações. Manejo do doente neurológico: avaliação e tratamento. Princípios do 

tratamento físico em neurologia e dispositivos auxiliares (órteses e próteses). 

Legislação em geral aplicável ao cargo. Ética profissional. Conteúdos relacionados 

com as atribuições do cargo independente de referência bibliográfica. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

• BRASIL. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações. Dispõe sobre o 

Estatuto do Idoso e dá outras providências.  

• BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 

• BRASIL. Ministério da Saúde. Cartilha Entendendo o Sus. Disponível em: 

<http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/cartilha-

entendendo-o-sus-2007.pdf>. 

• BRASIL. O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios. Ministério da 

Saúde, Conselho Nacional das Secretarias Municipais de Saúde. – 3ª edição. – 

Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009.  Disponível em: 

<http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/sus-3edicao-

completo-190911.pdf>. 

• BRASIL. PORTAL DA SAÚDE – SUS: Ações e Programas; Orientação e 

Prevenção; Saúde Para Você. Disponível em: 

<http://portalsaude.saude.gov.br/>. 

• BRASIL. Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela 

Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do 

Referido Pacto. Disponível em: 

<http://dtr2001.saude.gov.br/sas/PORTARIAS/Port2006/GM/GM-399.htm>. 

• BRITTO, R. R.; BRANT, T. C. S.; PEREIRA, V. F. Recursos Manuais e 

Instrumentais em Fisioterapia Respiratória. Manole.  

• CARVALHO, José André. Órteses: um recurso terapêutico complementar. 

Manole.  

• DUNCAN, Bruce. Condutas Ambulatoriais na Atenção Primária – 6º edição – 

2006. 

• DUTTON, Mark. Fisioterapia Ortopédica: Exame, Avaliação e Intervenção. 

Artmed.  
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• FERNANDES, A.C.; RAMOS, A.C.R.; MORAIS FILHO, M.C.; ARES, M.J.J. 

Reabilitação. Manole. 

• KISNER, C.; COLBY, L. A. Exercícios Terapêuticos - Fundamentos e Técnicas. 

Manole.  

• KOROLKOVAS, Andrejus. Dicionário Terapêutico: Guanabara – 14ª edição. 

Editora: GUANABARA – 2007/2008. 

• O’SULLIVAN, S. B.; SCHMITZ, T. J. Fisioterapia - Avaliação e Tratamento. 

Manole.  

• ORSINI, Marco. Reabilitação nas Doenças Neuromusculares - Abordagem 

Interdisciplinar. Guanabara.  

• PRADO, F. Cintra. Atualização Terapêutica. 22ª edição – 2006.  

• PRENTICE, William E.; VOIGHT, Michael L. Técnicas em Reabilitação 

Musculoesquelética. 

• SHUMWAY-COOK, Anne. Controle Motor: teoria e práticas. 3ª ed. Barueri, SP: 

Manole, 2010.  

• TORTORA, G. Princípios de anatomia e fisiologia. Guanabara Koogan. 

• Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, 

jornais, revistas e diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Médico Clínico Geral. 

PROGRAMA DE PROVA:  

Doenças cardiovasculares: avaliação e tratamento do paciente com doença 

cardiovascular. Insuficiência cardíaca. Cardiomiopatias. Doença arterial coronária. 

Arritmias. Doenças do miocárdio e pericárdio. Hipertensão arterial sistêmica. Doenças 

vasculares periféricas. Diagnóstico diferencial de dor torácica. Alterações 

eletrocardiográficas. Doença valvar e da aorta. Doenças pulmonares: avaliação e 

tratamento do paciente com doença respiratória. Doença intersticial e infiltrativa. 

Doenças pulmonares obstrutivas. Doenças da pleura e mediastino. Neoplasia 

pulmonar. Síndrome da apneia do sono e doenças pulmonar ambiental e ocupacional. 

Doenças renais: avaliação e tratamento do paciente com doença renal. Distúrbios 

eletrolíticos e de fluidos. Doenças glomerulares, vascular renal. Insuficiência renal 

aguda e crônica. Desordens não glomerulares. Doenças gastroinstestinais: avaliação e 

tratamento das principais manifestações clínicas das doenças gastrointestinais. 

Doenças do esôfago, do estômago e duodeno. Doença inflamatória intestinal. 

Neoplasias do trato gastrointestinal e doenças do pâncreas. Doenças do fígado e 

sistema bilear: avaliação laboratorial do fígado. Icterícia. Hepatite aguda e crônica. 

Insuficiência hepática. Cirrose e suas complicações. Doenças da vesícula biliar e trato 

biliar. Neoplasias do fígado. Doenças infiltrativas e vascular. Doenças hematológicas: 

desordens da hemostasia (sangramento e trombose). Avaliação e tratamento das 

anemias. Avaliação da leucocitose e leucopenia. Doenças do metabolismo: obesidade. 

Anorexia nervosa e bulimia. Desordens do metabolismo dos lípides. Doenças 

endocrinológicas: doenças da tireóide. Diabetes mellito. Hipoglicemia e insuficiência 

adrenal. Doenças musculoesqueléticas e do tecido conectivo: avaliação e tratamento 

do paciente com doença reumática. Artrite reumatóide. Lúpus eritematoso sistêmico. 

Espondiloartropatias. Síndrome do anticorpo-fosfolípide. Esclerose sistêmica. 

Osteoratrites. Gota e desordens do tecido mole não articular. Doenças ósseas e do 

metabolismo ósseo: osteoporose. Doenças da paratireoide e distúrbios do cálcio. 
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Doenças infecciosas. Doenças neurológico-psiquiátricas: avaliação do paciente 

neurológico. Desordens da consciência. Demência e distúrbios de memória. Doenças 

cerebrovasculares. Cefaléias. Avaliação das síncopes. Miastenia gravis. Doença de 

Parkinson. Diagnóstico diferencial da síndrome convulsiva. Distúrbios ansiosos e 

depressão. Urgências e emergências: reanimação cardiopulmonar. Avaliação e 

tratamento inicial do paciente em choque. Imobilizações e cuidados no local do 

acidente. Atendimento inicial ao paciente traumatizado. Diagnóstico e tratamento 

inicial das emergências diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas agudas. Controle 

agudo da dor. Diagnóstico e tratamento inicial das síndromes coronárias agudas. 

Diagnóstico e tratamento inicial da embolia de pulmão. Insuficiência respiratória 

aguda. Hemorragias digestivas. Anestesia para realização de suturas e drenagem de 

abcessos. Principais problemas médicos relacionados aos idosos. Rastreamento de 

doenças cardiovasculares e do câncer. Prevenção do câncer. Exame periódico de 

saúde. Promoção da saúde: controle da obesidade, tabagismo e vacinação. Doenças 

de Notificação Compulsória: Doenças de Notificação Compulsória, Prevenção, 

Diagnóstico e Tratamento. Ética: Código de Ética Profissional. Infecção Hospitalar: 

Infecção Hospitalar Controle de Infecção Hospitalar.  Politicas de Saúde: Políticas de 

Saúde Pública; Legislação em Saúde; Epidemiologia. Aspectos legais, normativos e 

éticos do exercício da profissão. Programa Saúde da Família: Papel do médico no 

Programa de Saúde da Família. Políticas Públicas de Saúde: Definição de SUS; 

Princípios e diretrizes do SUS; Direito à informação; Hierarquização dos níveis de 

atenção; Referência e Contra referência; Controle social; Humanização em serviços de 

saúde; Resolução 399/96 que divulga o pacto pela saúde 2006 - consolidação do SUS 

e aprova as diretrizes Operacionais do referido pacto. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

• BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 

• BRASIL. Ministério da Saúde. Cartilha Entendendo o Sus. Disponível em: 

http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/cartilha-

entendendo-o-sus-2007.pdf 

• BRASIL. O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios. Ministério da 

Saúde, Conselho Nacional das Secretarias Municipais de Saúde. – 3ª edição. – 

Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009.  Disponível em: 

http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/sus-3edicao-

completo-190911.pdf 

• BRASIL. PORTAL DA SAÚDE – SUS: Ações e Programas; Orientação e 

Prevenção; Saúde Para Você. Disponível em: http://portalsaude.saude.gov.br/ 

• BRASIL. Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela 

Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do 

Referido Pacto. Disponível em: 

http://dtr2001.saude.gov.br/sas/PORTARIAS/Port2006/GM/GM-399.htm. 

• BRASIL. Secretaria de Atenção a Saúde. Política Nacional de Humanização da 

Atenção e Gestão do SUS? HUMANIZA SUS-. Série B, Textos Básicos de 

Saúde. Acolhimento e Classificação de Risco nos Serviços de Urgência. 

Brasília: 2009. 
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• MINISTÉRIO DA SAÚDE. Cadernos de Atenção Básica: do número 19 ao 39. 

Disponíveis em: 

<http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php?conteudo=publicacoes>. 

• STARFIELD, Barbara. Atenção primária: equilíbrio entre necessidades de 

saúde, serviços e tecnologia. Brasília: UNESCO, Ministério da Saúde, 2002. 

• DUNCAN, Bruce. Condutas Ambulatoriais na Atenção Primária – 6º edição – 

2006. 

• CECIL. Medicina Interna. 23. ed. 2010. 

• DUNCAN, B. B. et al. Medicina Ambulatorial: condutas de atenção primária 

baseadas em evidências. BRUCE, B. (Org.) 4. ed. Porto Alegre: Artmed, 2013. 

• KOROLKOVAS, Andrejus. Dicionário Terapêutico: Guanabara – 14ª edição. 

Editora: GUANABARA – 2007/2008. 

• CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. Código de Ética Médica, Resoluções e 

Pareceres do Conselho Federal de Medicina. 

• PRADO, F. Cintra. Atualização Terapêutica. 22ª edição – 2006.  

• Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, 

jornais, revistas e diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Médico Especialista (Psiquiatra). 

PROGRAMA DE PROVA:  

Conceitos Básicos de Epidemiologia, estatística em epidemiologia; Indicadores de 

Saúde; Epidemiologia e serviços de saúde; Conceito de risco em saúde, e de 

determinantes de causalidade; Vigilância e Monitoramento de Eventos 

Epidemiológicos. Deontologia médica. Acolhimento avaliação e atenção à família. 

Reconhecimento e abordagem às crises familiares evolutivas e não evolutivas. 

Promoção de Saúde. Diagnóstico e Tratamento das afecções mais prevalentes em 

Atenção Básica em saúde em todas as etapas do ciclo vital: idoso, criança, mulher, 

homem, adolescência. Acolhimento e acompanhamento de pessoas com transtornos 

mentais relacionados ou não ao uso de álcool e outras drogas. Reconhecimento, 

primeiros cuidados e encaminhamento em urgência e emergência. Diagnóstico das 

patologias cirúrgicas mais frequentes e encaminhamento. Orientação e cuidados pré e 

pós-operatórios das intervenções cirúrgicas mais simples. Técnicas e cuidados 

relativos às cirurgias ambulatoriais simples. Integralidade da assistência e organização 

das linhas de cuidado. Projeto Terapêutico Singular. Promoção de ações de Educação 

em Saúde na comunidade. Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade 

da Atenção Básica. Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. 

Saúde da Família. Educação Permanente em Saúde. Psiquiatria: Delirium, demência, 

transtornos amnésticos e outros transtornos cognitivos. Transtornos por uso de 

susbstâncias psicoativas. Esquizofrenia. Outros transtornos psicóticos: esquizoafetivo, 

esquizofreniforme, psicótico breve, delirante persistente e delirante induzido. 

Síndromes psiquiátricas do puerpério. Transtornos do humor. Transtorno obsessivo-

compulsivo e transtornos de hábitos e impulsos. Transtornos fóbicos-ansiosos: fobia 

específica, social e agorafobia. Outros transtornos de ansiedade: pânico e ansiedade 

generalizada. Transtornos alimentares. Transtornos do sono. Transtornos de 

adaptação e transtorno de estresse pós-traumático. Transtornos somatoformes. 

Transtornos dissociativos. Transtornos da identidade. Transtornos da personalidade. 

Transtornos factícios, simulação, não adesão ao tratamento. Retardo mental. 
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Transtornos do desenvolvimento psicológico. Transtornos comportamentais e 

emocionais que aparecem habitualmente durante a infância ou adolescência. 

Transtornos psiquiátricos relacionados ao envelhecimento. Interconsulta psiquiátrica. 

Emergências psiquiátricas. Psicoterapia. Psicofarmacoterapia. Eletroconvulsoterapia. 

Reabilitação em psiquiatria. Psiquiatria forense. Epidemiologia dos transtornos 

psiquiátricos.  Classificação em psiquiatria. Promoção da saúde: controle da 

obesidade, tabagismo e vacinação. Doenças de Notificação Compulsória: Doenças de 

Notificação Compulsória, Prevenção, Diagnóstico e Tratamento. Ética: Código de Ética 

Profissional. Infecção Hospitalar: Infecção Hospitalar Controle de Infecção Hospitalar. 

Politicas de Saúde: Políticas de Saúde Pública; Legislação em Saúde; Epidemiologia. 

Aspectos legais, normativos e éticos do exercício da profissão. Programa Saúde da 

Família: Papel do médico no Programa de Saúde da Família.  Políticas Públicas de 

Saúde: Definição de SUS; Princípios e diretrizes do SUS; Direito à informação; 

Hierarquização dos níveis de atenção; Referência e Contra referência; Controle social; 

Humanização em serviços de saúde; Resolução 399/96 que divulga o pacto pela 

saúde 2006 - consolidação do SUS e aprova as diretrizes operacionais do referido 

pacto. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

• BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 

• BRASIL. Ministério da Saúde. Cartilha Entendendo o Sus.  Disponível em: 

http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/cartilha-

entendendo-o-sus-2007.pdf 

• BRASIL. O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios. Ministério da 

Saúde, Conselho Nacional das Secretarias Municipais de Saúde. – 3ª edição. – 

Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009.  Disponível em: 

<http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2013/agosto/28/sus-3edicao-

completo-190911.pdf>. 

• BRASIL. PORTAL DA SAÚDE – SUS: Ações e Programas; Orientação e 

Prevenção; Saúde Para Você. Disponível em: http://portalsaude.saude.gov.br/ 

• BRASIL. Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela 

Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do 

Referido Pacto. Disponível em: 

<http://dtr2001.saude.gov.br/sas/PORTARIAS/Port2006/GM/GM-399.htm>. 

• BRASIL. Secretaria de Atenção a Saúde. Política Nacional de Humanização da 

Atenção e Gestão do SUS? HUMANIZA SUS. Série B, Textos Básicos de 

Saúde. Acolhimento e Classificação de Risco nos Serviços de Urgência. 

Brasília: 2009.  

• CORDIOLI, Aristides Volpato. Psicofármacos – Consulta rápida. 3. ed. Porto 

Alegre: Artmed, 2005.  

• CORDIOLI, Aristides Volpato. Psicoterapias: abordagens atuais. 2. ed. Porto 

Alegre: Artes Médicas, 1998.  

• DUNCAN, B. B. et al. Medicina Ambulatorial: condutas de atenção primária 

baseadas em evidências.  

• DUNCAN, Bruce. Condutas Ambulatoriais na Atenção Primária – 6º edição – 

2006. 
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• KAPCZINSKI, E.; QUEVEDO, J.; SCHMITT, R.; CHACHAMOVICH, E. 

Emergências Psiquiátricas. Porto Alegre: Artmed Editora, 2001.  

• KAPLAN, H.; SADOCK, B.; GREBB, J. Compêndio de Psiquiatria. 9. ed. Porto 

Alegre: Artmed, 2007.  

• KOROLKOVAS, Andrejus. Dicionário Terapêutico: Guanabara – 14ª edição. 

Editora: GUANABARA – 2007/2008  

• LOUGON, Maurício. Psiquiatria Institucional: do Hospício à Reforma 

Psiquiátrica. Rio de Janeiro: Fiocruz, 2006. 

• MEDRONHO, R.A. Epidemiologia. 2. ed. Atheneu, 2008.  

• MINISTÉRIO DA SAÚDE. Cadernos de Atenção Básica: do número 19 ao 39. 

Disponíveis em: <http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php?conteudo= 

publicacoes>. 

• DUNCAN, B. B. et al. Medicina PRADO, F. Cintra. Atualização Terapêutica. 22ª 

edição – 2006. 

• CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. Código de Ética Médica, Resoluções e 

Pareceres do Conselho Federal de Medicina. 

• STARFIELD, Barbara. Atenção primária: equilíbrio entre necessidades de 

saúde, serviços e tecnologia. Brasília: UNESCO, Ministério da Saúde, 2002.  

• STEPHEN M. STAHL. Psicofarmacologia - Base Científica e Aplicações 

Práticas. 2. ed. Rio de Janeiro: MEDSI, 2000. 

• Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, 

jornais, revistas e diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor Educação Física. 

PROGRAMA DE PROVA:  

Movimentos, Esportes e Jogos na Infância; A transformação didática do esporte; 

fundamentos pedagógicos para o trato do conhecimento esporte; práticas didáticas 

para um conhecimento de si de crianças e jovens na educação física. Cognição; 

motricidade. Lazer e Cultura; Conteúdos físico-esportivos e as vivências de lazer; 

vivência lúdica no lazer: humanização pelos jogos; brinquedos e brincadeiras. 

Exercício físico e cultura esportiva; Esporte e mídia: do jogo ao telespetáculo; o 

discurso midiático sobre exercício físico, saúde e estética - implicações na educação 

física escolar; a televisão e a mediação tecnológica do esporte; Concepção crítico 

emancipatória da educação física. O esporte, a criança e o adolescente. Esportes, 

jogos e atividades rítmicas e expressivas: Características sócio afetivas, motoras e 

cognitivas; Jogo cooperativo; Perspectivas educacionais por meio da ludicidade; 

Regulamentos e regras do esporte institucionalizado. O treinamento esportivo precoce; 

o talento esportivo na escola; o fenômeno esportivo enquanto realidade educacional; 

as diferentes interpretações do movimento humano; o interesse na análise do 

movimento pelas atividades lúdicas: brinquedo e jogo; o interesse pedagógico 

educacional no movimento humano; os interesses da educação física no ensino do 

movimento, interesse na análise do movimento dança; o interesse na análise do 

movimento na aprendizagem motora; o interesse na análise do movimento nos 

esportes. Educação física no currículo escolar; metodologia e mudança metodológica 

do ensino de educação física; visão pedagógica do movimento; o conteúdo esportivo 

na aula de educação física; avaliação do processo ensino-aprendizagem nas aulas de 

educação física. Educação física e esporte; reflexões sobre a escola capitalista e a 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE NOVA ROMA DO SUL – RS 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

 

 Página 58 de 68 
 
 

educação física escolar; o lugar e o papel do esporte na escola; gênese esportiva e 

seus laços com a educação física escolar. Atividades para o Ensino Fundamental. 

Atividade física, exercício físico, saúde e qualidade de vida. Atividade Física e 

Exercício Físico: definições e funções na vida do homem atual. Aspectos fisiológicos 

da atividade física e do exercício físico na formação humana. Benefícios do exercício 

físico para a saúde de escolares. Educação Física e Saúde na formação de indivíduos 

na sociedade atual. Exercício físico: riscos e benefícios à saúde na formação de 

crianças, jovens e adultos. Aspectos biológicos do crescimento físico e suas 

implicações no desenvolvimento motor. Aspectos biomecânicos do movimento 

humano; Cinesiologia; Motricidade Humana. Primeiros socorros para as aulas de 

educação física; atividades esportivas e acidentes durante as aulas; acidentes e 

primeiros socorros nas aulas de educação física; acidentes mais comuns em aulas de 

educação física. Futebol, futsal, voleibol, basquetebol, handebol, atletismo: 

modalidades, regras, táticas, histórico e afins. Lei de Diretrizes e Bases – LDB e 

alterações posteriores, Novas Diretrizes Curriculares para o Ensino fundamental, PCN 

Parâmetros Curriculares Nacionais, Estatuto da Criança e do Adolescente ECA, 

Constituição Federal referente à Educação, Plano Político Pedagógico – PPP, Plano 

Nacional da Educação – Lei nº 13.005/2014, Lei nº 11.645/2008, Resolução CNE/CEB 

nº 4 de 02 de outubro de 2009, Resolução CNE/CEB nº 4 de 13 de julho de 2010, 

Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010 e Lei nº 11.738 de 2008. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

• ALMEIDA, Telma Teixeira de Oliveira. Jogos e brincadeira. São Paulo: Cortez. 

• ARRIBAS, TERESA LLEIXÁ. A Educação Física dos 3 aos 8 anos. Artmed. 

• ASSIS, Sávio de O. Reinventando o Esporte: possibilidades da prática 

pedagógica. (Coleção Educação Física e esportes). Autores Associados, 

chancela editorial CBCE. 

• BEHNKE, R. S. Anatomia do Movimento. Artmed. 

• BRASIL, Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais: 

Educação Física. 

• BRASIL. Constituição Federal de 1988. Capítulo referente à Educação. 

• BRASIL. Estatuto da Criança e do Adolescente ECA. Lei nº 8.069, de 13 de 

Julho de 1990. 

• BRASIL. Lei de Diretrizes e Bases – LDB e alterações posteriores. Lei nº 9.394, 

de 20 de Dezembro de 1996. 

• BRASIL. Novas Diretrizes Curriculares para o Ensino fundamental. 

• BRIKMAN, L. Linguagem do Movimento Corporal. Summus. 

• COLETIVO DE AUTORES. Metodologia do Ensino da Educação Física. Cortez. 

• DAOLIO, Jocimar. Educação física e o conceito de cultura. Autores 

Associados. 

• DE MARCO, Ademir (org.). Educação Física: Cultura e Sociedade. Papirus. 

• DE ROSE JR, D. Esporte e Atividade Física na Infância e na Adolescência: 

Uma abordagem multidisciplinar. Artmed. 

• FERNANDES FILHO, J. A prática da Avaliação Física: Testes, Medidas e 

Avaliação Física em Escolares, Atletas e Academias de Ginástica. Shape. 

• FLEGEL, Melinda J. Primeiros Socorros no Esporte. Ed. Manole. 

• FOX, E. L. Bases Fisiológicas da Educação Física e dos Desportos. Guanabara 

Koogan. 
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• FREIRE, J. B. Educação de Corpo Inteiro. Scipione. 

• GAIO, Roberta; SEABRA JUNIOR, Luiz; DELGADO, Maurício Aníbal. 

Formação profissional em Educação Física. Fontoura. 

• GALLAHUE, D. L.& OZMUN, J. C. Compreendendo o Desenvolvimento Motor: 

bebês, crianças, adolescentes e adultos. Phorte. 

• KUNZ, Elenor. Transformação Didático-Pedagógica do Esporte. Unijuí. 

• MCGINNIS, P. M. Biomecânica do Esporte e Exercício. Artmed. 

• MENESTRINA, E. Educação Física e Saúde. Unijuí. 

• MEZZADRI, F. M.; CAVICHIOLLI, F. R, SOUZA, D. L. de. Esporte e Lazer: 

subsídios para o desenvolvimento e gestão de políticas públicas. Fontoura. 

• MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. Plano Nacional da Educação – Lei nº 

13.005/2014, Lei nº 11.645/2008. 

• MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. Resolução CNE/CEB nº 4 de 02 de outubro de 

2009. 

• MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. Resolução CNE/CEB nº 4 de 13 de julho de 

2010. 

• MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro 

de 2010. 

• NEIRA, Marcos Garcia. Desenvolvendo competências. Phorte. 

• NOVAES, Jefferson da Silva; NOVAES, Giovanni da Silva. Manual de 

Primeiros Socorros para Educação Física. Sprint. 

• PITANGA, F. J. G. Testes, medidas e avaliação em educação física. Phorte. 

• RASCH, Philip J. Cinesiologia e anatomia aplicada. Guanabara Koogan. 

• ROSE JR, Dante de. et al. Esporte e Atividade Física na Infância e na 

Adolescência: Uma abordagem multidisciplinar. Artmed. 

• SCALON, Roberto Mário (org.). A psicologia do esporte e a criança. 

EDIPUCRS. 

• SOLER, Reinaldo. Educação Física Escolar. Ed. Sprint. 

• TANI, G.; MANOEL, E. J.; KOKUBUN,E.; PROENÇA, J. E. Educação Física 

Escolar. Fundamentos de uma abordagem desenvolvimentista. Edusp/ EPU. 

• TORTORA, G. Princípios de anatomia e fisiologia. Guanabara Koogan. 

• Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, 

jornais, revistas e diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Séries Iniciais. 

PROGRAMA DE PROVA:  

Projetos Pedagógicos e Planejamento de Aula. Teorias Educacionais. Concepções 

Pedagógicas. Mediação da Aprendizagem. Avaliação. Currículo. Fracasso Escolar. A 

Prática Educativa. Formação de Professores. Mídia e Educação. Disciplina e Limites. 

Cidadania. Fundamentos da Educação Inclusiva. Relacionamento Pais e Escola, 

Ambiente Educacional e Familiar, Participação dos Pais. Diretrizes Curriculares 

Nacionais. Práticas promotoras de igualdade racial. História e Cultura Afro-brasileira e 

Africana. Princípios de aprendizagem. Princípios e objetivos da educação brasileira. 

Organização da educação no Brasil. Níveis e modalidades de ensino. Criança e 

adolescente: direitos e deveres legais. Plano Nacional de Educação. Legislação em 

geral aplicável ao cargo. Conteúdos relacionados com as atribuições do cargo 

independente de referência bibliográfica. 
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REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

• ANTUNES, Celso. Como desenvolver conteúdos explorando as inteligências 

múltiplas. Rio de Janeiro: Vozes, 2009. 

• ARANHA, Maria Lúcia de Arruda. História da educação e da pedagogia: geral e 

Brasil. São Paulo: Moderna, 2006.  

• BARBOSA, Maria Carmen Silveira. Projetos pedagógicos na educação infantil. 

Porto Alegre: Artmed, 2008.  

• BONAMIGO, Maria de Rezende; CRISTÓVÃO, Vera Maria da Rocha; 

KAEFER, Heloísa & LEVY, Berenice Walfrid. Como ajudar a criança no seu 

desenvolvimento: sugestões de atividades para a faixa de 0 a 5 anos. 

Universidade.  

• BOYNTON, Mark. Prevenção e resolução de problemas disciplinares: guia para 

educadores. Artmed.  

• BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o 

Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências.  

• BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional.  

• CANDAU, Vera Maria. Didática Crítica e intercultural: aproximações. Rio de 

Janeiro: Vozes, 2012.  

• CARDOSO, Marilene da Silva. Educação inclusiva e diversidade: uma práxis 

educativa junto a alunos com necessidades especiais. Redes.  

• COLL, C, MARCHESI, A; PALACIOS J. Desenvolvimento psicológico e 

educação. Artmed.  

• COLL, César; MARCHESI, Álvaro; PALÁCIOS, Jesús. Desenvolvimento 

psicológico e educação: Transtornos de desenvolvimento e necessidades 

educativas especiais. Porto Alegre: Artmed, 2004 – vol. 3.  

• CRAIDY, Carmem Maria; KAERCHER, Gládis Elise P. da Silva. Educação 

Infantil: pra que te quero? Porto Alegre: Artmed, 2001.  

• DELVAL, Juan. Crescer e pensar: a construção do conhecimento na escola. 

Porto Alegre: Artmed, 1998.  

• DEMO, Pedro. Educação e qualidade. São Paulo: Papirus, 2000.  

• FERREIRO, Emilia & TEBEROSKI, Ana. Psicogênese da língua escrita. Artes 

Médicas.  

• FONSECA, Vitor da. Educação especial: programa de estimulação precoce, 

uma introdução às ideias de Feuerstein. Artmed.  

• FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia. Rio de Janeiro. São Paulo: Paz e 

Terra, 1999.  

• GADOTTI, Moacir. História das ideias pedagógicas. São Paulo: Ática, 2002.  

• GOLDSCHMIED, Elinor. Educação de 0 a 3 anos: o atendimento em creche. 

Artmed.  

• GREIG, Philippe. A criança e seu desenho: o nascimento da arte e da escrita. 

Porto Alegre: Artmed, 2004.  

• KISHIMOTO, Tizuko Morchida. Jogos infantis: o jogo, a criança e a educação. 

Petrópolis.  

• LIBÂNEO, José Carlos. Democratização da escola pública: a pedagogia crítico-

social dos conteúdos. São Paulo: Loyola, 2001.  

• LIBÂNEO, José Carlos. Didática. São Paulo: Cortez, 2000.  
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• LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar: estudos e 

proposições. São Paulo: Cortez, 2006.  

• LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem: componente do ato 

pedagógico. São Paulo: Cortez, 2011. 

• MANTOVANI, Mariângela. Quando é necessário dizer não. Paulinas.  

• MIRANDA, Nicanor. 200 jogos infantis. Itatiaia. MOYLES, Janet R. Só brincar? 

O papel do brincar na educação infantil. Artmed.  

• MITLER, Peter. Educação inclusiva: contextos sociais. Artmed. Porto Alegre, 

2008.  

• MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. São Paulo: 

Cortez, 2011.  

• PERRENOUD, Philippe. Dez novas competências para ensinar. Artmed.  

• PERRENOUD, Philippe. Pedagogia diferenciada: das intenções à ação. 

Artmed. Porto Alegre, 2000.  

• ROHDE, Luís Augusto P. Transtorno de déficit de atenção/hiperatividade: o que 

é? como ajudar?. Porto Alegre: Artmed, 1999.  

• ROTTA, Newra Tellechea...[et al.]. Transtornos da aprendizagem: abordagem 

neurobiológica e multidisciplinar. Porto Alegre: Artmed, 2006.  

• SEQUEIROS, Leandro. Educar para a solidariedade: projeto didático para uma 

nova cultura de relações entre os povos. Artmed.  

• SILVA, Ana Beatriz B. Bullying: mentes perigosas nas escolas. Rio de Janeiro: 

Objetiva, 2010.  

• VASCONCELLOS, Celso. Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e 

projeto políticopedagógico. Libertad, 2008.  

• WADSWORTH, BARRY J. Inteligência e afetividade da criança na teoria de 

Piaget, São Paulo. Pioneira, 1996.  

• ZABALZA, Miguel A. Qualidade em educação infantil. Artmed.  

• Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, 

jornais, revistas e diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Técnico em Enfermagem. 

PROGRAMA DE PROVA:  

Noções de anatomia e fisiologia humana: alterações anatômicas e sinais vitais. 

Necessidades humanas básicas: oxigenação, nutrição, dietética, hidratação, 

eliminações, medidas de higiene e conforto, e outras relacionadas à enfermagem. 

Conhecimentos sobre microbiologia, parasitologia e epidemiologia. Educação, 

prevenção e controle de infecções em serviços de saúde e na comunidade. Preparo e 

manuseio de materiais: esterilização, higiene e profilaxia. Doenças em geral: 

prevenção, sinais, sintomas, orientações, cuidados, atendimento aos pacientes, 

tratamento. Assistência e procedimentos de enfermagem em exames. Preparo do 

leito, movimentação, transporte e contenção do paciente. Assistência de enfermagem: 

rotinas, cuidados, técnicas e procedimentos em serviços básicos de saúde, bem como 

em clínica-cirúrgica, urgência e emergência e ao paciente crítico. Farmacologia 

aplicada à enfermagem: cálculo e administração de medicação e soluções, bem como 

suas características e seus efeitos. Prevenção de acidentes e primeiros socorros. 

Saúde Pública: Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, 

diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
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responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, 

Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; 

Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde; Saúde da 

criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso; DSTs, AIDS, 

saúde mental, tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil; 

Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública; 

Imunizações, imunologia e vacinas; Prevenção e Combate a Doenças; Direitos dos 

usuários da saúde. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. Ética 

Profissional. Legislação. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

• BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas 

Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 

19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da 

Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

• BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 

Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 

saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências.  

• BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre 

as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 

providências.  

• BRASIL. Portaria nº 1.271, de 6 de junho de 2014. Define a Lista Nacional de 

Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos 

serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos 

do anexo, e dá outras providências.  

• BRASIL. Portaria nº 2.616, de 12 de maio 1998. Dispõe sobre prevenção e 

controle das infecções hospitalares.  

• BRASIL. Ministério da Saúde. Caderno de Atenção Básica nº 27 – Núcleo de 

Apoio à Saúde da Família.  

• BOLICK, Dianna e outros. Segurança e Controle de Infecção. Reichmann & 

Affonso Editores. KAWAMOTO, Emilia Emi; FORTES, Julia Ikeda. 

Fundamentos de Enfermagem. EPU.  

• LIMA, Idelmina Lopes de e outros. Manual do Técnico e Auxiliar de 

Enfermagem. Editora AB. MOTTA, A. L. C. Normas, rotinas e técnicas de 

enfermagem. Iátria.  

• MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. NR 32 e alterações - Segurança e 

Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 

• MUSSI, N.M. (et al.). Técnicas fundamentais de enfermagem. Atheneu.  

• PERRY, Anne G., POTTER, Patricia A. Guia completo de procedimentos e 

competências de enfermagem. Elsevier.  

• PIANUCCI, Ana. Saber Cuidar: Procedimentos Básicos em Enfermagem. 

Senac São Paulo.  

• SCEMONS, Donna; ELSTON, Denise. Cuidados com Feridas em Enfermagem. 

Artmed.  
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• SMELTZER, S. C.; BARE, B. G. Brunner e Suddarth: tratado de enfermagem 

médico-cirúrgica. Todos os volumes. Guanabara Koogan.  

• SOARES, Nelma Rodrigues. Administração de medicamentos na enfermagem. 

EPUB - Editora de Edições Biomédicas Ltda.  

• TAYLOR, Carol. Fundamentos de enfermagem: a arte e a ciência do cuidado 

de enfermagem. Artmed.  

• TIMBY, Barbara Kuhn. Conceitos e habilidades fundamentais no atendimento 

de enfermagem. Artmed.  

• VEIGA, Deborah de Azevedo; CROSSETTI, Maria da Graça Oliveira. Manual 

de Técnicas de Enfermagem. Sagra-DC Luzzatto Editores.  

• Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem.  

• LIMA, Idelmina Lopes. Manual do Técnico em Enfermagem. Goiânia: AB, 2010. 

• Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, 

jornais, revistas e diversos que contenham os conteúdos indicados. 
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ANEXO III – Programa de execução das provas práticas. 

 

Agente de Manutenção e Reparos I: A prova prática consistirá em assentar 

paralelepípedos e realizar roçada. 

Critérios objetivos de avaliação: Realização da atividade no tempo estipulado, 

aptidão prática (identificação das ferramentas adequadas, uso de equipamento de 

proteção individual e observar normas de segurança, organização das ferramentas, 

organização do local de trabalho), técnica, aptidão e eficiência.  

Tempo: até 20 minutos. 

  

Agente de Manutenção e Reparos II (Eletricista): A prova prática consistirá em 

Identificar equipamentos e ferramentas de rede elétrica predial, reconhecer problema 

em instalação elétrica e repará-lo.  

Critérios objetivos de avaliação: Realizar a atividade no tempo estipulado, 

identificando corretamente os equipamentos e ferramentas. Considerando técnica, 

aptidão e eficiência, executar teste de reparo (habilidade com multímetros, verificação 

dos circuitos elétricos, identificação das ferramentas adequadas, isolamento de todos 

os fios corretamente, uso de equipamento de proteção individual, observação das 

normas de segurança, verificação do funcionando do trabalho executado, organização 

das ferramentas, organização do local de trabalho).  

Tempo: até 20 minutos. 

 

Agente de Manutenção e Reparos II (Mecânico): A prova prática consistirá em 

identificar um problema mecânico em veículo automotor e realizar o correto reparo, 

deixando o veículo funcionando normalmente.  

Critérios objetivos de avaliação: Realização da atividade no tempo estipulado, teste 

de reparo (identificação das ferramentas adequadas, uso de equipamento de proteção 

individual e observar normas de segurança, verificação se está funcionando 

perfeitamente o que executou, organização das ferramentas, organização do local de 

trabalho), técnica, aptidão e eficiência.  

Tempo: até 20 minutos. 

 

Agente de Manutenção e Reparos II (Pedreiro): A prova prática consistirá em 

assentar tijolos e produção de argamassa.  

Critérios objetivos de avaliação: Realização da atividade no tempo estipulado, 

correta identificação dos materiais e ferramentas para a tarefa, correta assentamento 

no nível, economicidade de materiais, produtividade/técnica/aptidão/eficiência, 

utilização adequada de EPI (equipamento de proteção individual), observância das 

normas de segurança e utilização correta da quantia de materiais.  

Tempo: até 20 minutos. 

 

Os candidatos de Agente de Manutenção e Reparos I, Agente de Manutenção e 

Reparos II (Eletricista), Agente de Manutenção e Reparos II (Mecânico) e Agente de 

Manutenção e Reparos II (Pedreiro) serão avaliados nas provas práticas em função da 

pontuação negativa, isto é, de acordo com as faltas cometidas durante todas as 

etapas do exame, atribuindo-se a seguinte pontuação: 

• Faltas Eliminatórias: 10 (dez) pontos negativos. 

• Faltas Graves: 04 (quatro) pontos negativos. 
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• Faltas Médias: 02 (dois) pontos negativos. 

• Faltas Leves: 01 (um) ponto negativo.  

 

NORMAS GERAIS: 

1. Os candidatos deverão comparecer, com 01 (uma) hora de antecedência, munidos 

de documento de identidade utilizado na inscrição em perfeitas condições de uso, 

inviolado e com foto que permita o reconhecimento. 

 

2. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. O 

candidato não poderá alegar, como justificativa de sua ausência ou atraso, 

desconhecimento a respeito da realização da prova. O não comparecimento à 

prova, por qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e 

resultará em sua eliminação do Concurso. Não será aplicada prova fora do dia, 

horário e local designado por edital. 

 

3. É de responsabilidade do candidato a identificação correta do local de realização da 

avaliação e o comparecimento no horário determinado. 

 

4. Não será permitida a realização da prova ao candidato que apresentar-se após o 

início da prova. 

 

5. Durante a realização da avaliação, não serão permitidas consultas de espécie 

alguma, bem como o uso de máquinas calculadoras, fones de ouvido, gravador, 

pagers, notebook, telefones celulares ou qualquer aparelho similar. O candidato 

que apresentar-se no local da avaliação com qualquer aparelho eletrônico deverá 

desligá-lo. A Legalle Concursos não se se responsabilizará por perda ou extravio de 

objetos e equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da avaliação. 

 

6. Por não haver previsão de horário para o término das Provas Práticas, os 

candidatos devem vir preparados no que se refere à alimentação e ao agasalho. 

 

7. Os candidatos aguardarão a chamada em um espaço especialmente a eles 

designado. Não será permitida a saída do local sem o acompanhamento de um 

fiscal. 

 

8. Os candidatos serão conduzidos ao local de realização da prova pelos fiscais da 

Legalle Concursos, onde receberão as instruções e indicação de onde serão 

desenvolvidos os trabalhos. 

 

9. Os candidatos serão chamados para realização das tarefas seguindo rigorosa 

ordem alfabética. 

 

10. Todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessárias à execução das 

tarefas estarão disponíveis no local. 

 

11. Os avaliadores da Prova Prática terão autonomia para interromper a execução da 

prova quando observado que o candidato está colocando em risco sua integridade 
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física ou a de terceiros. Nesse caso, o candidato será eliminado do Concurso 

Público. 

 

12. Casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, 

contusões, luxações, câimbras, etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se 

aos testes, ou de neles prosseguir ou que lhe diminuam a capacidade físico-

orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado para nova 

prova. 

 

13. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da 

equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações 

referentes ao conteúdo das provas e/ou a critérios de avaliação/classificação. 

 

14. As provas acontecerão com qualquer clima/tempo. 

 

15. O candidato que não obtiver a pontuação mínima exigida será considerado 

eliminado e, consequentemente, estará automaticamente eliminado do Concurso. 

 

16. Ao término da avaliação, o candidato deverá assinar a ficha de avaliação e dirigir-

se diretamente a saída do local de realização da prova. O candidato não pode 

permanecer nas imediações do local de prova, nem antes e nem após sua 

realização. 
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ANEXO IV – Requerimento para pessoa com deficiência ou necessidades 

especiais e condições para o dia de prova. 

 

Nome do candidato: ____________________________________________________  

Nº da inscrição: ___________________ Cargo: _______________________________ 

 

(    ) Venho por meio deste solicitar condições especiais para o dia de prova. 

(   ) Venho por meio deste solicitar inscrição em vaga destinada à deficientes, 

conforme legislação. 

 

Necessidades de Condições Especiais para o Dia de Prova: 

(   ) Acesso facilitado  

(   ) Auxílio para preenchimento do Cartão Resposta 

(   ) Caderno de Prova ampliado (ampliação padrão A3) 

(   ) Caderno de Prova ampliado (Fonte 24) 

(   ) Guia intérprete 

(   ) Intérprete de Libras 

(   ) Ledor 

(   ) Leitura labial 

(   ) Mesa para Cadeirante/Adaptada 

(   ) Sala climatizada  

(   ) Sala para Amamentação 

(   ) Sala próxima ao banheiro 

(   ) Sala térrea ou acesso com uso de elevador 

(   ) Sistema de Leitura de Texto (JAWS) 

(   ) Tempo adicional de 1 hora 

(   ) Uso de cadeira acolchoada ou uso de almofada 

(  ) Uso de computador - prova eletrônica: possibilidade de ampliação da fonte ou uso 

da lupa eletrônica para a leitura do caderno de prova. 

(   ) Uso de prótese auditiva 

(   ) Outra adaptação: Qual?______________________________________________ 

Motivo/Justificativa:_____________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________ 

 

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID ___________ 

Nome do Médico Responsável pelo Laudo: __________________________________ 

 

É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse 

requerimento, de acordo com o disposto no Edital de Abertura e Inscrições. 

 

___________________, _____ de ______________de 20___. 

 

_________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO V – Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição 

 

 

Nome do candidato: _______________________________________________________________ 

E-mail (obrigatório): _______________________________________________________________ 

Registro Geral (RG): ____________                                                                         Data de Expedição: __/__/___                                               Órgão expedidor: _____                                                   

CPF: _________________________ Data de Nascimento: ______________________________ 

Número de Inscrição: ____________ Telefone fixo: (    ) ___________ Celular: (    ) _________ 

Cargo pretendido: ________________________________________________________________ 

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico): ___________________________ 

 

 

DECLARO, para efeito de concessão de isenção de taxa de inscrição do Concurso 

Público Nº 01/2018 para provimento vagas no Município de Nova Roma do Sul/RS, 

sob as penas da lei, que sou membro de família de baixa renda, nos termos do 

Decreto Federal n° 6.135, de 2007, e estou com inscrição atualizada no Cadastro 

Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico). DECLARO ainda estar 

ciente que se comprovada fraude para isenção de taxa de inscrição, o candidato será 

automaticamente eliminado do Concurso Público, se este ainda não foi realizado, ou 

demitido, uma vez que já tenha tomado posse. 

 

 

___________________/________, em _______ de _______________ de 201__. 

 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 


